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HÉLIO DOREA

Bom dia

Leo Ferraz

A Orquestra Camerata Sesi/Findes continua brilhando
onde se apresenta. Depois da apresentação na
famosa sala Cecilia Meireles, no Rio, ela vai brilhar
novamente segunda-feira (15), desta vez no "II
Festival Sesi de Música Clássica nas Escolas", com
participação de músicos destacados como o violonista
Claudio Cruz.

Quem aniversaria hoje é a excelente modista Valiete
Ferro. Ela que tem um mundo de amigas, evidente,
receberá muitos beijos e abraços. Detalhe: ela é
autora dos vestidos de muitas mulheres bacanas de
Vitória, inclusive noivas.

Cumprimentos especiais para a empresária e amiga
Cristhine Samorini. Ela foi eleita presidente do
Sindicato das Indústrias Gráficas do Espírito Santo e
presidente da Associação Brasileira da Indústria
Gráfica-Regional do Espírito Santo. Cristhine é diretora
da Grafitusa.

Luiz Bedran que comemorou ontem com sua querida
Teresa 50 anos de casados, recebeu outros
cumprimentos antecipados. Ele aniversariará terça-
feira.

O desembargador Sergio Gama, presidente do nosso
Tribunal de Justiça, esteve presente, dando inteiro
apoio, ao lançamento do aplicativo Infância Segura, da
Comissão da Infância e Juventude da OAB-ES. A
reunião foi presidida pelo advogado Raphael Câmara.

Confirmado o dia da corrida mais tradicional do
Estado, as 10 Milhas Garoto: 29 de setembro. Mesmo
faltando mais de dois meses tem muita gente
treinando em busca das medalhas.

Acontecerá logo mais, na Igreja Cristã Maranata da
Enseada, o casamento de Emanuela Amancio Miranda
e Felipe Monge Vieira. A noiva usará vestido by Milla
Karolie. Recepção no Itamaraty Hall com a Sonatha
animando os convidados.

Portugal continua atraindo gente de todo Brasil. Um
exemplo é Rafael Erneto Lima que voou para Lisboa.
O advogado capixaba especialista na estrutura jurídica
de negócios, no país europeu, se reunirá com

escritórios de fomento na região norte.

Aproveitando os dias de sol do sul da Bahia, fugiram
da rot ina a sexóloga Flaviane Brandemberg
acompanhada do sobrinho Sergio Julio. Eles seguiram
para a Praia dos Milionários, que fica em Ilhéus.

Outra data esperada, bem esperada pelo nosso
mundo fashion, é 23 de setembro quando será inciada
a Vitória Moda 2019. O encontro acontecerá na nova
sede social do Clube Alvares Cabral. Mais detalhes,
depois.

Helena Guachalla de Andrade, aluna da escola
Crescer, é dona da única medalha de ouro da
Olimpíada Brasileira de Matemática, entre as escolas
particulares do Espírito Santo. Sem dúvida orgulho
para todos capixabas.

Site: https://www.folhavitoria.com.br/social/helio-

dorea/2019/07/13
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Aplicativo da OAB-ES facilita denúncias de
abuso sexual infantil (Geral)

 

FOLHA ONLINE.ES / ES. Dom, 14 de Julho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Sara de Oliveira

A ferramenta, lançada na última semana pela
Comissão da Infância e Juventude da OAB-ES,
concentra em um só local todos os contatos de
denúncia.

Uma iniciativa da Ordem dos Advogados do Brasil do
Espírito Santo (OAB-ES) promete facilitar a denúncia
de casos de abuso sexual infantil. O aplicativo
"Infância Segura", lançado na última semana pela
Comissão da Infância e Juventude da OAB-ES, reúne
em uma só plataforma todos os canais de contato para
denúncias aos órgãos competentes.

Além de facilitar a denúncia, a ferramenta também
conta com uma cartilha educativa, que explica quais
situações se enquadram como abuso. O aplicativo já
está disponível na Google Play e em breve também
estará na Apple Store.

Raphae l  Câmara,  p res idente  da  Comissão
responsável pelo lançamento do aplicativo, destacou a
importância da ferramenta. "Muitas vezes, a omissão
contribui para que os abusos aconteçam no ambiente
familiar. Por isso a nossa iniciativa na OAB-ES para
facilitar o acesso aos canais de denúncia e ajudar na
conscientização", ressalta.

De acordo com o presidente da OAB-ES, José Carlos
Rizk Filho, a iniciativa reflete o foco da Ordem que,
segundo ele, tem sempre com o intuito de acrescentar
soluções. "Esse aplicativo é só o primeiro passo e um
primeiro passo extremamente largo. E para este
assunto, quanto mais rápida a solução, melhor. Como
já foi dito, se a Ordem, por meio de um sistema online
conseguir evitar que um crime não seja cometido, já
valeu a pena. Por isso é importante dizer que a Ordem
está em um novo tempo", declarou.

*Com informações da OAB-ES

Site: https://www.folhaonline.es/aplicativo-da-oab-es-

facilita-denuncias-de-abuso-sexual-infantil/
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Adoção: CNJ integra cadastros e atualiza o
passo a passo

 

TUDO RONDÔNIA / RO - NOTÍCIAS. Seg, 15 de Julho de 2019
TJES

Lenir Camimura Herculano | Agência CNJ de Notícias

O processo de adoção é gratuito e é preciso ter mais
de 18 anos para se habi l i tar  -  Foto:  Andre
Borges/Agência Brasí l ia

Com o objetivo de otimizar e melhor estruturar as
informações de competência dos juízos da infância e
juventude e a gestão dos casos de acolhimento e de
adoção, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ)
integrou os cadastros Nacionais de Adoção (CNA) e
de Crianças Acolhidas (CNCA). Instituído pela Portaria
Conjunta nº 4, o Sistema Nacional de Adoção (SNA)
traz um conjunto dinâmico de informações que vão
otimizar os dados das entidades de acolhimento e
auxiliar os juízes nos processos de adoção em todo o
país.

Há 10 anos, o CNJ criou o primeiro Cadastro
Nacional de Adoção, que vem sendo atualizado
periodicamente. Atualmente, há mais de 9 mil crianças
cadastradas e mais de 45 mil famílias habilitadas à
adoção.  Com base no mode lo  de  s is tema
desenvolvido pelo Tribunal de Justiça do Espírito
Santo, o novo sistema tem o objetivo de colocar a
criança como sujeito principal do processo para que se
busque uma família para ela e não o contrário.

Para tanto, o SNA funciona com emissão de alertas
em caso de demora no cumprimento de prazos
processuais que envolvem as crianças, incluindo os
dados das 47 mil que vivem em instituições de
acolhimento, registradas no CNCA; e a busca de
dados aproximados do perf i l  escolhido pelos
pretendentes, ampliando assim as possibilidades de
adoção.

Os interessados em adotar, podem seguir as
orientações do CNJ, que podem ser acessadas na
página do Sistema Nacional de Adoção (SNA ). O
passo a passo foi atualizado de acordo com as
mudanças legislat ivas, além de preparar os
pretendentes às alterações previstas para a nova
versão do sistema, que devem ser lançadas no
segundo semestre deste ano.

As indicações da página apontam o caminho que os
pretendentes à adoção devem trilhar, desde a decisão
de adotar, com a indicação dos documentos básicos;
até a formação da nova família, com a sentença

favorável do juiz.

Para iniciar, é preciso procurar a vara de infância e
juventude mais próxima da residência. O processo de
adoção é gratuito e é preciso ter mais de 18 anos para
se habilitar, independentemente do estado civil, desde
que seja respeitada a diferença de 16 anos entre
quem deseja adotar e a criança escolhida.

Nas comarcas em que o novo sistema tenha sido
implementado, é possível realizar um pré-cadastro
com a qualificação completa, dados familiares e perfil
da criança ou adolescente desejado.

Além da análise de documentos, é realizada uma
avaliação psicossocial da equipe interprofissional do
Poder Judiciário, que vão conhecer as motivações e
expectativas dos candidatos à adoção. Além disso, os
pretendentes têm de participar de um programa de
preparação para adoção, que é obrigatório por lei. A
partir disso, o juiz profere a decisão sobre a habilitação
ou não do postulante. Essa habilitação é válida por
três anos, podendo ser renovada por igual período.

Caso haja negativa à habilitação, a pessoa deve
verificar o motivo, pois a situação pode ser revertida
em nova avaliação. Já nos casos em que a família
passe por todo o processo, inclusive pelo estágio de
convivência com as crianças ou adolescentes que
atendam o perfil desejado, e se recuse a adotá-las
injustificadamente, a habilitação será reavaliada, após
a terceira recusa.

Além disso, caso haja desistência do pretendente em
relação à guarda para fins de adoção (durante o
estágio de convivência) ou a devolução da criança ou
do adolescente depois do trânsito em julgado da
sentença de adoção, a pessoa é excluída do cadastro
e a renovação da habilitação será vetada, salvo
decisão judicial fundamentada.

Site: https://www.tudorondonia.com/noticias/adocao-cnj-

integra-cadastros-e-atualiza-o-passo-a-

passo,33585.shtml
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Com o objetivo de otimizar e melhor estruturar as
informações de competência dos juízos da infância e
juventude e a gestão dos casos de acolhimento e de
adoção, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ)
integrou os cadastros Nacionais de Adoção (CNA) e
de Crianças Acolhidas (CNCA). Instituído pela Portaria
Conjunta nº 4, o Sistema Nacional de Adoção (SNA)
traz um conjunto dinâmico de informações que vão
otimizar os dados das entidades de acolhimento e
auxiliar os juízes nos processos de adoção em todo o
país.

Há 10 anos, o CNJ criou o primeiro Cadastro
Nacional de Adoção, que vem sendo atualizado
periodicamente. Atualmente, há mais de 9 mil crianças
cadastradas e mais de 45 mil famílias habilitadas à
adoção.  Com base no mode lo  de  s is tema
desenvolvido pelo Tribunal de Justiça do Espírito
Santo, o novo sistema tem o objetivo de colocar a
criança como sujeito principal do processo para que se
busque uma família para ela e não o contrário.

Para tanto, o SNA funciona com emissão de alertas
em caso de demora no cumprimento de prazos
processuais que envolvem as crianças, incluindo os
dados das 47 mil que vivem em instituições de
acolhimento, registradas no CNCA; e a busca de
dados aproximados do perf i l  escolhido pelos
pretendentes, ampliando assim as possibilidades de
adoção. Passo a passo

Os interessados em adotar, podem seguir as
orientações do CNJ, que podem ser acessadas na
página do Sistema Nacional de Adoção (SNA). O
passo a passo foi atualizado de acordo com as
mudanças legislat ivas, além de preparar os
pretendentes às alterações previstas para a nova
versão do sistema, que devem ser lançadas no
segundo semestre deste ano.

As indicações da página apontam o caminho que os
pretendentes à adoção devem trilhar, desde a decisão
de adotar, com a indicação dos documentos básicos;
até a formação da nova família, com a sentença
favorável do juiz.

Para iniciar, é preciso procurar a vara de infância e
juventude mais próxima da residência. O processo de
adoção é gratuito e é preciso ter mais de 18 anos para
se habilitar, independentemente do estado civil, desde
que seja respeitada a diferença de 16 anos entre
quem deseja adotar e a criança escolhida.

Nas comarcas em que o novo sistema tenha sido
implementado, é possível realizar um pré-cadastro
com a qualificação completa, dados familiares e perfil
da criança ou adolescente desejado.

Além da análise de documentos, é realizada uma
avaliação psicossocial da equipe interprofissional do
Poder Judiciário, que vão conhecer as motivações e
expectativas dos candidatos à adoção. Além disso, os
pretendentes têm de participar de um programa de
preparação para adoção, que é obrigatório por lei. A
partir disso, o juiz profere a decisão sobre a habilitação
ou não do postulante. Essa habilitação é válida por
três anos, podendo ser renovada por igual período.

Caso haja negativa à habilitação, a pessoa deve
verificar o motivo, pois a situação pode ser revertida
em nova avaliação. Já nos casos em que a família
passe por todo o processo, inclusive pelo estágio de
convivência com as crianças ou adolescentes que
atendam o perfil desejado, e se recuse a adotá-las
injustificadamente, a habilitação será reavaliada, após
a terceira recusa.

Além disso, caso haja desistência do pretendente em
relação à guarda para fins de adoção (durante o
estágio de convivência) ou a devolução da criança ou
do adolescente depois do trânsito em julgado da
sentença de adoção, a pessoa é excluída do cadastro
e a renovação da habilitação será vetada, salvo
decisão judicial fundamentada.

Lenir Camimura Herculano Agência CNJ de Notícias

Site:

https://cnj.jusbrasil.com.br/noticias/731943126/noticias-

relacionadas?ref=news_feed
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Com o objetivo de otimizar e melhor estruturar as
informações de competência dos juízos da infância e
juventude e a gestão dos casos de acolhimento e de
adoção, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ)
integrou os cadastros Nacionais de Adoção (CNA) e
de Crianças Acolhidas (CNCA). Instituído pela Portaria
Conjunta nº 4, o Sistema Nacional de Adoção (SNA)
traz um conjunto dinâmico de informações que vão
otimizar os dados das entidades de acolhimento e
auxiliar os juízes nos processos de adoção em todo o
país.

Há 10 anos, o CNJ criou o primeiro Cadastro
Nacional de Adoção, que vem sendo atualizado
periodicamente. Atualmente, há mais de 9 mil crianças
cadastradas e mais de 45 mil famílias habilitadas à
adoção.  Com base no mode lo  de  s is tema
desenvolvido pelo Tribunal de Justiça do Espírito
Santo, o novo sistema tem o objetivo de colocar a
criança como sujeito principal do processo para que se
busque uma família para ela e não o contrário.

Para tanto, o SNA funciona com emissão de alertas
em caso de demora no cumprimento de prazos
processuais que envolvem as crianças, incluindo os
dados das 47 mil que vivem em instituições de
acolhimento, registradas no CNCA; e a busca de
dados aproximados do perf i l  escolhido pelos
pretendentes, ampliando assim as possibilidades de
adoção.

Os interessados em adotar, podem seguir as
orientações do CNJ, que podem ser acessadas na
página do Sistema Nacional de Adoção (SNA ). O
passo a passo foi atualizado de acordo com as
mudanças legislat ivas, além de preparar os
pretendentes às alterações previstas para a nova
versão do sistema, que devem ser lançadas no
segundo semestre deste ano.

As indicações da página apontam o caminho que os
pretendentes à adoção devem trilhar, desde a decisão
de adotar, com a indicação dos documentos básicos;
até a formação da nova família, com a sentença
favorável do juiz.

Para iniciar, é preciso procurar a vara de infância e
juventude mais próxima da residência. O processo de
adoção é gratuito e é preciso ter mais de 18 anos para
se habilitar, independentemente do estado civil, desde

que seja respeitada a diferença de 16 anos entre
quem deseja adotar e a criança escolhida.

Nas comarcas em que o novo sistema tenha sido
implementado, é possível realizar um pré-cadastro
com a qualificação completa, dados familiares e perfil
da criança ou adolescente desejado.

Além da análise de documentos, é realizada uma
avaliação psicossocial da equipe interprofissional do
Poder Judiciário, que vão conhecer as motivações e
expectativas dos candidatos à adoção. Além disso, os
pretendentes têm de participar de um programa de
preparação para adoção, que é obrigatório por lei. A
partir disso, o juiz profere a decisão sobre a habilitação
ou não do postulante. Essa habilitação é válida por
três anos, podendo ser renovada por igual período.

Caso haja negativa à habilitação, a pessoa deve
verificar o motivo, pois a situação pode ser revertida
em nova avaliação. Já nos casos em que a família
passe por todo o processo, inclusive pelo estágio de
convivência com as crianças ou adolescentes que
atendam o perfil desejado, e se recuse a adotá-las
injustificadamente, a habilitação será reavaliada, após
a terceira recusa.

Além disso, caso haja desistência do pretendente em
relação à guarda para fins de adoção (durante o
estágio de convivência) ou a devolução da criança ou
do adolescente depois do trânsito em julgado da
sentença de adoção, a pessoa é excluída do cadastro
e a renovação da habilitação será vetada, salvo
decisão judicial fundamentada.

Lenir Camimura Herculano Agência CNJ de Notícias

Site: http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/89250-adocao-cnj-

atualiza-o-passo-a-passo
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Com o objetivo de otimizar e melhor estruturar as
informações de competência dos juízos da infância e
juventude e a gestão dos casos de acolhimento e de
adoção, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ)
integrou os cadastros Nacionais de Adoção (CNA) e
de Crianças Acolhidas (CNCA). Instituído pela Portaria
Conjunta nº 4, o Sistema Nacional de Adoção (SNA)
traz um conjunto dinâmico de informações que vão
otimizar os dados das entidades de acolhimento e
auxiliar os juízes nos processos de adoção em todo o
país.

Com o objetivo de otimizar e melhor estruturar as
informações de competência dos juízos da infância e
juventude e a gestão dos casos de acolhimento e de
adoção, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ)
integrou os cadastros Nacionais de Adoção (CNA) e
de Crianças Acolhidas (CNCA). Instituído pela Portaria
Conjunta nº 4, o

Sistema Nacional de Adoção (SNA)

traz um conjunto dinâmico de informações que vão
otimizar os dados das entidades de acolhimento e
auxiliar os juízes nos processos de adoção em todo o
país.

Há 10 anos, o CNJ criou o primeiro Cadastro
Nacional de Adoção, que vem sendo atualizado
periodicamente. Atualmente, há mais de 9 mil crianças
cadastradas e mais de 45 mil famílias habilitadas à
adoção.  Com base no mode lo  de  s is tema
desenvolvido pelo Tribunal de Justiça do Espírito
Santo, o novo sistema tem o objetivo de colocar a
criança como sujeito principal do processo para que se
busque uma família para ela e não o contrário.

Há 10 anos, o CNJ criou o primeiro Cadastro
Nacional de Adoção, que vem sendo atualizado
periodicamente. Atualmente, há mais de 9 mil crianças
cadastradas e mais de 45 mil famílias habilitadas à
adoção.  Com base no mode lo  de  s is tema
desenvolvido pelo Tribunal de Justiça do Espírito
Santo, o novo sistema tem o objetivo de colocar a
criança como sujeito principal do processo para que se
busque uma família para ela e não o contrário.

Para tanto, o SNA funciona com emissão de alertas
em caso de demora no cumprimento de prazos
processuais que envolvem as crianças, incluindo os

dados das 47 mil que vivem em instituições de
acolhimento, registradas no CNCA; e a busca de
dados aproximados do perf i l  escolhido pelos
pretendentes, ampliando assim as possibilidades de
adoção.

Para tanto, o SNA funciona com emissão de alertas
em caso de demora no cumprimento de prazos
processuais que envolvem as crianças, incluindo os
dados das 47 mil que vivem em instituições de
acolhimento, registradas no CNCA; e a busca de
dados aproximados do perf i l  escolhido pelos
pretendentes, ampliando assim as possibilidades de
adoção.

Passo a passo Os interessados em adotar, podem
seguir as orientações do CNJ, que podem ser
acessadas na página do Sistema Nacional de Adoção
(SNA ). O passo a passo foi atualizado de acordo com
as mudanças legislativas, além de preparar os
pretendentes às alterações previstas para a nova
versão do sistema, que devem ser lançadas no
segundo semestre deste ano.

Os interessados em adotar, podem seguir as
orientações do CNJ, que podem ser acessadas na

página do Sistema Nacional de Adoção (SNA

). O passo a passo foi atualizado de acordo com as
mudanças legislat ivas, além de preparar os
pretendentes às alterações previstas para a nova
versão do sistema, que devem ser lançadas no
segundo semestre deste ano.

As indicações da página apontam o caminho que os
pretendentes à adoção devem trilhar, desde a decisão
de adotar, com a indicação dos documentos básicos;
até a formação da nova família, com a sentença
favorável do juiz.

As indicações da página apontam o caminho que os
pretendentes à adoção devem trilhar, desde a decisão
de adotar, com a indicação dos documentos básicos;
até a formação da nova família, com a sentença
favorável do juiz.

Para iniciar, é preciso procurar a vara de infância e
juventude mais próxima da residência. O processo de
adoção é gratuito e é preciso ter mais de 18 anos para
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se habilitar, independentemente do estado civil, desde
que seja respeitada a diferença de 16 anos entre
quem deseja adotar e a criança escolhida.

Para iniciar, é preciso procurar a vara de infância e
juventude mais próxima da residência. O processo de
adoção é gratuito e é preciso ter mais de 18 anos para
se habilitar, independentemente do estado civil, desde
que seja respeitada a diferença de 16 anos entre
quem deseja adotar e a criança escolhida.

Nas comarcas em que o novo sistema tenha sido
implementado, é possível realizar um pré-cadastro
com a qualificação completa, dados familiares e perfil
da criança ou adolescente desejado.

Nas comarcas em que o novo sistema tenha sido
implementado, é possível realizar um pré-cadastro
com a qualificação completa, dados familiares e perfil
da criança ou adolescente desejado.

Além da análise de documentos, é realizada uma
avaliação psicossocial da equipe interprofissional do
Poder Judiciário, que vão conhecer as motivações e
expectativas dos candidatos à adoção. Além disso, os
pretendentes têm de participar de um programa de
preparação para adoção, que é obrigatório por lei. A
partir disso, o juiz profere a decisão sobre a habilitação
ou não do postulante. Essa habilitação é válida por
três anos, podendo ser renovada por igual período.

Além da análise de documentos, é realizada uma
avaliação psicossocial da equipe interprofissional do
Poder Judiciário, que vão conhecer as motivações e
expectativas dos candidatos à adoção. Além disso, os
pretendentes têm de participar de um programa de
preparação para adoção, que é obrigatório por lei. A
partir disso, o juiz profere a decisão sobre a habilitação
ou não do postulante. Essa habilitação é válida por
três anos, podendo ser renovada por igual período.

Caso haja negativa à habilitação, a pessoa deve
verificar o motivo, pois a situação pode ser revertida
em nova avaliação. Já nos casos em que a família
passe por todo o processo, inclusive pelo estágio de
convivência com as crianças ou adolescentes que
atendam o perfil desejado, e se recuse a adotá-las
injustificadamente, a habilitação será reavaliada, após
a terceira recusa.

Caso haja negativa à habilitação, a pessoa deve
verificar o motivo, pois a situação pode ser revertida
em nova avaliação. Já nos casos em que a família
passe por todo o processo, inclusive pelo estágio de
convivência com as crianças ou adolescentes que
atendam o perfil desejado, e se recuse a adotá-las
injustificadamente, a habilitação será reavaliada, após
a terceira recusa.

Além disso, caso haja desistência do pretendente em
relação à guarda para fins de adoção (durante o
estágio de convivência) ou a devolução da criança ou
do adolescente depois do trânsito em julgado da
sentença de adoção, a pessoa é excluída do cadastro
e a renovação da habilitação será vetada, salvo
decisão judicial fundamentada.

Além disso, caso haja desistência do pretendente em
relação à guarda para fins de adoção (durante o
estágio de convivência) ou a devolução da criança ou
do adolescente depois do trânsito em julgado da
sentença de adoção, a pessoa é excluída do cadastro
e a renovação da habilitação será vetada, salvo
decisão judicial fundamentada.

Fonte: CNJ
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Conselho Nacional de Justiça integrou os
cadastros nacionais de adoção e de crianças

acolhidas
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CNJ e CIJ promovem treinamento sobre o
Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento

 

JUS BRASIL - ÚLTIMAS NOTÍCIAS. Dom, 14 de Julho de 2019
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Evento foi realizado na EPM.

Magistrados e servidores que atuam nas varas da
Infância e da Juventude da 1ª Região Administrativa
Judiciária (RAJ) participaram quinta (11) e sexta-feira
(12) de treinamento sobre o Sistema Nacional de
Adoção e Acolhimento (SNA), que consolidará as
informações do Cadastro Nacional de Adoção (CNA)
e do Cadastro Nacional de Crianças Acolhidas
(CNCA). O treinamento foi promovido na Escola
Paulista da Magistratura (EPM) pelo Conselho
Nacional de Justiça (CNJ), em parceria com a
Coordenadoria da Infância e da Juventude (CIJ) do
Tribunal de Justiça de São Paulo.

A abertura dos trabalhos foi feita pelo vice-diretor da
EPM, desembargador Luís Francisco Aguilar Cortez,
que agradeceu a presença de todos e a iniciativa do
CNJ em promover o treinamento na Escola.

O vice-presidente do TJSP, desembargador Artur
Marques da Silva Filho, também agradeceu aos
organizadores do treinamento e salientou que o TJSP
está empenhado na implantação do novo sistema.

O coordenador da CIJ, desembargador Eduardo
Cortez de Freitas Gouvêa, destacou a importância do
novo sistema e agradeceu a participação de todos.

O juiz auxiliar da Presidência do CNJ e secretário
especial de Programas, Pesquisas e Gestão
Estratégica do Conselho, Richard Pae Kim, enalteceu
a parceria do TJSP e da EPM e informou que o SNA
será lançado oficialmente no CNJ no próximo dia 1º de
agosto, com a migração de dados nos Tribunais de
Justiça de São Paulo, Espírito Santo, Bahia, Paraná,
Alagoas e Rondônia. "Com o novo sistema, teremos
mais transparência, efetividade e agilidade nos
processos de acolhimento e de colocação em adoção",
frisou.

A mesa de abertura também foi composta pela juíza
Mônica Gonzaga Arnoni, integrante da CIJ, que
coordena a implantação do SNA no Estado,
juntamente com o juiz Iberê de Castro Dias, assessor
da Corregedoria Geral da Justiça e integrante da CIJ,
que representou o corregedor-geral no evento.
Também participou da abertura o juiz Paulo Roberto
Fadigas Cesar, integrante da CIJ.

A capacitação foi ministrada pela servidora do
Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES)
Isabely Fontana de Mota, integrante do Comitê Gestor
do SNA. Ela explicou que o novo sistema oferece uma
visão global sobre a situação dos acolhidos e destacou
a importância da atualização, para que as crianças e
adolescentes não fiquem acolhidos além do tempo
necessário.

Na quarta-feira (10), Isabely Mota realizou o
treinamento dos servidores da CIJ, responsável pela
implantação do SNA no Estado. Eles farão a
capacitação dos servidores que atuam nas varas da
Infância e da Juventude das demais RAJs, que
acontecerá de 15 a 29 de julho.

Baseado em sistema desenvolvido pelo TJES em
2008, o SNA permitirá o acesso aos dados sobre a
permanência da criança e do adolescente em
instituições de acolhimento, guarda concedida a
familiares ou nos estágios de convivência para
adoção, pretendentes habil i tados à adoção e
instituições de acolhimento e famílias acolhedoras do
estado. O objetivo é possibilitar o acompanhamento
efetivo de todas as fases da vida da criança e do
adolescente e seu bem-estar, seja com a família
natural ou com a substituta.

Comunicação Social TJSP - MA (texto) / MA e PM
(fotos)

imprensatj@tjsp.jus.br
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Com apoio da sociedade, advogados
realizaram manifestação em Pancas

(Últimas)
 

GAZETA DO NORTE / ES. Seg, 15 de Julho de 2019
TJES

Vários advogados e pessoas de diversos segmentos
da sociedade panquense, além de autoridades
políticas e lideranças fizeram uma manifestação na
manhã da última quinta-feira (11/07/2019), no centro
de Pancas.  33 advogados par t ic iparam da
manifestação e cobraram que a Comarca do município
possa ter um juiz titular na 1ª Vara Cível, para acabar
com a morosidade nos processos existentes.

A caminhada também contou com as presenças do
presidente da Ordem dos Advogados do Brasil no
Espírito Santo (OAB-ES), José Carlos Rizk Filho, além
do presidente da 1ª Subseção de Colatina, Cristiano
Rossi Cassaro, do conselheiro da subseção citada,
Cícero Grobério, além do vice-prefeito e advogado
José Carlos Prata, dos vereadores José Lúcio Dutra
(Podemos) e Valdeci Basto, o Nenego (PSL); do
presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de
Pancas, Reginaldo Muniz; do ex-vice-prefeito e
advogado, Cleves José da Rocha, o Clevinho (MDB);
do ex-prefeito e também advogado Wilson Haese
(MDB), entre outras lideranças e populares.

Os participantes saíram do calçadão da Igreja
Católica, na Avenida 13 de Maio, onde foram
caminhando até ao Fórum, localizado na rua Jovino
Nonato da Cunha, também no centro. O presidente
J o s é  C a r l o s  R i k z  F i l h o  a f i r m o u  e m  s e u
pronunciamento que está dando total apoio aos
advogados, e que o Poder Judiciário deve tomar as
providências cabíveis, chegando a citar que até um
mutirão tem de ser feito para que a Justiça sentencie
todos os processos que estão tramitando, além da
nomeação de um juiz titular para a 1ª Vara Cível.

Atualmente, a Comarca de Pancas possui apenas um
juiz para as duas varas, Adelino Augusto Pinheiro
Pires. Todos que discursaram disseram que o juiz
Adelino não é culpado, onde fizeram ainda elogios ao
seu trabalho e também destacaram que o magistrado
possui ótima relação com ambos. Os advogados
cobram providências ao Tribunal de Justiça do
Espírito Santo (TJES).

O Tribunal de Justiça-ES, questionando sobre as
reclamações por parte dos advogados. A assessoria
de imprensa encaminhou uma nota, na última

segunda-feira (08), sem muita expectativa para a
reivindicação por parte dos advogados.

"O atual cenário de deficiência de magistrados neste
Egrégio Tribunal de Justiça é situação remanescente
de um quadro iniciado há alguns anos. Apesar de
terem sido nomeados 61 (sessenta e um) juízes no
último concurso, o Poder Judiciário Estadual ainda
conta com 39 (trinta e nove) varas em que não há
magistrado titular ou que responda exclusivamente
pela unidade judiciária. Em decorrência disso, é
necessário que diversos magistrados atuem,
concomitantemente, em mais de uma Comarca, o que
pode resultar na ausência do mesmo em uma delas
em determinado momento. Ou seja, a estratégia
adotada é a de cumulação de jurisdição a fim de
atender às demandas de todas as Comarcas. Em
Pancas, quem responde pelas duas varas e direção do
Fórum é o juiz Adelino Augusto Pinheiro Pires, e
quando há impedimento dele em algum processo,
quem atua é o juiz João Carlos Lopes Monteiro Lobato
Fraga", disse o Tribunal de Justiça do Espírito
Santo (TJES).

Fonte: omestre

FOTOS: VIRGÍLIO BRAGA
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TJES nega indenização a mulher que teve
muro da casa danificado por suposta omissão

do município
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TJES nega indenização a mulher que teve muro da
casa danificado por suposta omissão do município
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Precarização do serviço na saúde pública tem
feito aumentar as ações no judiciário
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Espírito Santo, Minas Gerais, Distrito Federal, em
comum essas três unidades da federação tem
condenação na justiça para indenizar pessoas por
causa mal atendimento na saúde pública.
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Caso Ana Clara: ex-militar Itamar é
condenado a 31 anos de prisão

 

NOTÍCIA AGORA ONLINE / ES - PROMOÇÕES. Qui, 11 de Julho de 2019
TJES

Por: Gazeta Online

Quatro anos depois da estudante Ana Clara Félix
Cabral, 19 anos, ter sido assassinada, o ex-militar e na
época namorado da jovem, Itamar Rocha Lourenço
Junior, enfrentou o banco dos réus nesta quinta-feira e
foi condenado a 31 anos de prisão, em regime
fechado. O julgamento começou às 8h da manhã
e aconteceu na 3ª Vara Criminal da Serra.

Itamar foi julgado e condenado pelos crimes de
homicídio duplamente qualificado por motivo fútil, com
ocultação de cadáver e falsa comunicação de crime .
Na época, ele informou a polícia que havia sido vítima
de um assalto e a namorada foi sequestrada. O ex-
militar nunca falou sobre o crime.

Ana Clara foi morta com cinco tiros, dentro do carro de
Itamar , no dia 5 de fevereiro de 2015. O ex-militar
informou à polícia que o veículo havia sido roubado
e namorada levada por um grupo de criminosos.
Porém, para um amigo próximo, ele contou sobre o
crime e disse onde havia jogado o corpo de Ana Clara.
Ela foi encontrada morta em uma ribanceira, próximo a
Rodovia do Contorno.

Cinco testemunhas de acusação e cinco de defesa
foram ser ouvidas, entre elas policiais que participaram
da ocorrência e investigação do crime, e pessoas
próximas ao ex-militar. O júri foi composto por quatro
mulheres e três homens.

> Delegado afirma não ter dúvidas de que PM matou a
namorada

O CRIME

Ana Clara e Itamar havia acabado de reatar a relação
e foram em uma festa em um quiosque na Praia de
Camburi , Vitória . Os depoimentos constantes no
processo apontam que a relação do casal era
conturbada em decorrência do ciúme que o ex-PM
nutria pela jovem.

Eles seguiram em direção a Serra, e Ana Clara foi
morta dentro do carro de Itamar com cinco tiros, sendo
um na cabeça e quatro nas costas. O corpo dela foi
jogado em uma ribanceira na Rodovia do Contorno .
Após o crime, Itamar notificou a polícia dizendo que ao
sair de um motel, em Cariacica, com a namorada,

parou para urinar. Ele contou que nesse momento o
carro dele, onde Ana Clara estava, foi cercado por
criminosos, que teriam sequestrado a estudante.

A versão do então soldado não convenceu a polícia
que fazia di l igências para tentar local izar o
sequestrador. Para um amigo, ele contou onde estava
o corpo de Ana Clara e já durante a noite ele levou os
policiais até o local. Mas nunca confessou o crime,
nem mesmo em depoimentos à Justiça, e nem disse a
motivação e dinâmica do assassinato.

Site:

https://www.noticiaagora.com.br/policia/2019/07/caso-
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Só 5% das audiências de custódia citam
abuso

 

O GLOBO / RJ - PAÍS - pág.: 11. Dom, 14 de Julho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

RENATA MARIZ

Recorrentes por parte do presidente Jair Bolsonaro,
dos filhos políticos dele e de aliados, críticas às
audiências de custódia como instrumento usado por
presos para forjar violência policial não encontram
respaldo nos dados oficiais. Apenas em 5% dos casos
o detido relatou ter sofrido maus-tratos ou tortura, e
52,3% dessas denúncias resultaram em abertura de
investigação para apurar a conduta dos agentes
públicos. Isso significa que quase metade dos relatos
não é averiguada.

Os números do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), aos quais O GLOBO teve
acesso, abrangem de 2015, quando as audiências de
custódia foram regulamentadas pelo órgão, até junho
de 2019. No total, foram pelo menos 533 mil
audiências realizadas no Brasil. O instrumento
estabelece que os presos em flagrante sejam
apresentados em até 24 horas a um juiz, que decidirá
se a detenção é de fato necessária.

Para Maurício Dieter, professor de criminologia da
Universidade de São Paulo (USP) e estudioso das
audiências de custódia, o fato de quase metade das
denúncias não ser investigada tem relação com a falta
de treinamento e preparo de juízes e promotores. Ele
faz uma analogia da situação da tortura e dos maus-
tratos perante os tribunais com o crime de estupro no
passado:

-Por muito tempo o Judiciário banalizou o estupro,
considerando que, se não havia vítima machucada,
testemunhas ou outras provas, não era possível ir
adiante, até que evoluímos. Com a tortura acontece o
mesmo. E preciso uma formação para juízes e MP
(Ministério Público).

Ele ressalta que a tortura é praticada, muitas vezes, de
forma a não deixar marcas, o que não pode ser
ignorado pelas autoridades. Dieter defende a adoção
efetiva do Protocolo de Istambul, uma espécie de
manual para investigação eficaz de tortura e outros
tratamentos degradantes produzido pelas Nações
Unidas. Embora ratificado pelo Brasil, o protocolo não
é considerado no cotidiano.

Apesar de o índice ser baixo proporcionalmente (5%

do total), em números absolutos as audiências em que
presos relataram agressões, maus-tratos ou tortura
chegam a 26 mil no período analisado. O dado é
alarmante, aponta Eduardo Nunes de Queiroz,
defensor nacional de DIREITOS HUMANOS da
Defensoria Pública da União, devido à natureza das
violações denunciadas. A tortura é considerado crime
contra a humanidade.

-Quase sempre o crime é praticado pelo agente
público para combater um outro crime de muito menor
gravidade, uma vez que as pessoas são presas por
furtos de pequeno valor, por drogas em pequena
quantidade -afirma Queiroz.

Ele destaca ainda que há uma subnotificação nesses
dados. Por um lado, o sistema do CNJ que computa
os números é alimentado pelos tribunais, mas o
repasse das informações não é obrigatório. Por outro,
os próprios presos que sofreram agressões no
contexto da detenção nem sempre as denunciam
quando estão diante dos juízes, aponta o defensor
Queiroz.

-Não há um contexto, um ambiente qualificado e de
proteção que facilite a colheita desses relatos e das
provas-diz ele.

Site: https://infoglobo.pressreader.com/o-
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Assessor diz ter feito post contra juíza da
Serra no calor do momento

 

GAZETA ONLINE / ES - POLÍTICA. Sex, 12 de Julho de 2019
TJES

O assessor parlamentar responsável por publicar
informações contra uma juíza de Direito da Serra, no
Facebook, conteúdo classificado pela Polícia Civil
como difamatório , disse em depoimento à autoridade
policial que se arrepende da postagem feita no calor
do momento .

Na publicação, John Silva Thomsen insinuou que a
juíza Telmelita Guimarães Alves , da Vara da Fazenda
Pública da Serra, estaria decidindo nos processos
relacionados a investigações de supostas fraudes na
área da saúde de maneira a beneficiar o grupo do
prefeito Audifax Barcelos (Rede).

John é o criador de duas páginas na rede social, Treta
News e Serra Noticiário. A publicação contra a juíza foi
feita em uma delas. John prestou depoimento no
último dia 4 de julho e se disse arrependido de ter
lançado o conteúdo.

Grupos ligados ao prefeito Audifax Barcelos e à
oposição estão em intensa disputa. As batalhas têm
sido travadas nas esferas política e judicial. Jonh
Thomsen era funcionário do gabinete de Nacib
Haddad (PDT), vereador da oposição afastado .

Gostaria de me retratar da postagem efetuada em
função de estar arrependido . Não tive a intenção de
denegrir a reputação da juíza ou de atribuir a ela
qualquer conduta criminosa , declarou à policia.

Os policiais também perguntaram se o indiciado podia
provar o que dissera sobre a conduta da magistrada.
As provas são subjetivas . Foi uma impressão pessoal
decorrente das decisões judiciais proferidas ,
respondeu.

À reportagem, o assessor repet iu que está
arrependido e que só fez a postagem porque a
denúncia

havia s ido fe i ta por vereadores.  Apesar do
arrependimento declarado, saiu-se com esta:

No meio político da Serra, é notória a conduta dela
quando se trata desses assuntos (de interesse do
prefeito), só que ninguém tem coragem de dizer isso
em público. Eu infelizmente tive essa coragem , disse,
em entrevista.

CHEFE DE FACÇÃO

Em outra publicação que fez na rede social, o
assessor compartilhou reportagem do Gazeta Online e
referiu-se ao prefeito como chefe de facção . Ele,
porém, não se arrepende do comentário por
considerar que a expressão não é ofensiva.

Chefe de facção, não tem nada de ofensivo nisso. Na
República antiga de Roma os grupos políticos eram
chamados de facções , declarou, antes de apresentar
uma definição do dicionário para a palavra facção.

A investigação é voltada para o ataque à magistrada.
Inclusive, ela enviou ofício à Polícia Civil manifestando
interesse no início da apuração. A Prefeitura da Serra
informou que entrou com ação contra o assessor
parlamentar por calunia e difamação.

> Leia mais: História política da Serra é marcada por
ataques e assassinatos

O indiciamento de Jhon foi pelos crimes de calúnia e
difamação, com pena aumentada por ter sido contra
funcionário público em exercício da função, e por
utilizar meio que facilitou a propagação das ofensas.
Ele responde em liberdade.

O Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES) foi
procurado pela reportagem. Caso haja manifestação,
este texto será atualizado.
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Três casos de estupro de menores são
registrados em três dias na região do Caparaó

(Polícia)
 

905FM / ES. Seg, 15 de Julho de 2019
INFÂNCIA E JUVENTUDE

O plantão da Delegacia Regional de Alegre registrou,
três ocorrências de estupro de vulnerável, em três dias
(de quinta-feira (11) a sábado (13). Segundo o
delegado plantonista, Dedier de Carvalho, os casos
são de Ibitirama, e Guaçuí.

Ibitirama

A vítima, que vinha sendo estuprada desde 2016 pelo
irmão mais velho (de 25 anos), tomou coragem e
contou sobre as agressões para uma de suas irmãs,
por envio de SMS.

A vítima também relatou que outra irmã menor
também sofria abusos sexuais e os dois viviam em
constante ameaça.

De acordo com o depoimento das vítimas, o irmão
mais velho praticou relações sexuais com o menor ao
menos dez vezes em três anos. Nesse mesmo
período, o suspeito abusava da outra irmã, fazendo
carícias em seus seios, além de algumas tentativas de
estupro frustradas.

Para manter as vítimas em silêncio, o suspeito
ameaça matar os pais e os outros irmãos.

Ao tomar conhecimento dos abusos, a irmã registou
um boletim de ocorrência e levou os irmãos para a
casa dela. O Conselho Tutelar acompanha o caso.

Na Delegacia, os menores foram encaminhados para
exames de lesões, conjunção e coito anal.

O suspeito foi conduzido à Delegacia Regional de
Alegre, prestou declarações e foi liberado, por não ter
sido pego em flagrante.

Guaçuí

Em Guaçuí, um homem de 53 anos foi detido, neste
sábado (13), suspeito de estuprar um adolescente
que, segundo laudo médico, possui mentalidade de
uma criança de cinco anos.

A vítima relatou que o homem ofereceu a ele R$ 20
reais e o levou para trás de uma bananeira, no quintal

da casa do suspeito, onde praticou o abuso.

O menor disse ainda que outras crianças também
foram abusadas pelo mesmo homem. Testemunhas
chamaram a Polícia Militar, que o deteve.

Segundo o delegado de plantão, o suspeito foi
autuado em flagrante delito pelo crime de estupro de
vulnerável, com pena de oito a 15 anos de prisão. Em
seguida, ele foi encaminhando ao Centro de Detenção
Provisória (CDP) de Cachoeiro de Itapemirim.

O outro caso, ocorrido na última quinta-feira (11),
também em Guaçuí, foi denunciado pela mãe da
vítima. A mulher relatou que sua filha estava dormindo
com um homem de  21  anos ,  sem o  seu
consen t imen to .

Com o acompanhamento do Conselho Tutelar, a
Polícia Militar foi até a casa do rapaz, que foi pego em
flagrante em a adolescente na cama.

O suspeito foi detido e encaminhado à Delegacia da
cidade. Ele foi autuado em flagrante delito pelo crime
de estupro de vulnerável, com pena de 8 a 15 anos de
prisão. Em seguida, encaminhado ao Centro de
Detenção Provisória (CDP) de Cachoeiro de
Itapemirim.

Os pais precisam estar atentos

Diante dos casos de abusos sexuais registrados neste
fim de semana o delegado Dedier de Carvalho faz um
alerta aos pais.

"Os pais quando são procurados pelos filhos tem que
dar a devida atenção a eles e abrir o coração para
uma conversa e ouvi-los. Mas isso não ocorre, pois os
pais hoje ficam muito ocupados com a correria do dia
a dia e com a conexão em redes sociais e, dessa
forma, o preço a pagar é muito alto", destaca
Carvalho.

O delegado completa "Os pais tem que policiar bem os
seus filhos que também são muito conectados ao
mundo da tecnologia e com isso, dependendo do
caso, acabam se envolvendo em grandes problemas".
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905FM / ES. Seg, 15 de Julho de 2019
INFÂNCIA E JUVENTUDE

Para Carvalho, o problema começa na educação dos
filhos. E é dever dos pais policiar e conservar sempre
com os filhos.

"Hoje, na maioria dos casos, não há essa vigilância e,
muito menos, a conversa. É uma questão de
educação", f inaliza.

Site: https://905fm.com.br/policia/tres-casos-de-estupro-
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Relembre casos de abandono de crianças no
Sul do ES

 

TV GAZETA / AF. GLOBO ES - ES1 SUL. Sex, 12 de Julho de 2019
INFÂNCIA E JUVENTUDE

TAG: ABANDONO DE MENORES, CONCELHO
TUTELAR, ABANDONO DE INCAPAZ, INFÂNCIA E
JUVENTUDE,

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/07/12/120719_tvgazeta

_es1sul_tjes_relembremp4.mp4
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Jovem não cumpre medida protetiva, se
aproxima de ex e rapta bebê no ES

 

GAZETA ONLINE / ES - POLÍCIA. Seg, 15 de Julho de 2019
AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA

Um jovem de 18 anos foi preso neste domingo após
não cumprir medida protetiva, se aproximar da ex-
mulher e ainda raptar o filho do casal, um bebê de
apenas 3 meses. O caso aconteceu neste domingo
(14), no bairro Cobraice, em Conceição da Barra ,
região Norte do Estado.

Para a Polícia Militar, a jovem, que também tem 18
anos, explicou que manteve um relacionamento por
oito meses com o acusado. No entanto, ele era muito
violento, a agrediu diversas vezes, inclusive quando
ela estava grávida. Segundo a vítima, quando estava
com sete meses de gestação, foi agredida pelo
suspeito com pauladas na barriga.

Por conta disso, a jovem colocou um fim na relação e
denunciou o ex-companheiro na Polícia Civil. Ela
conseguiu uma medida protetiva, que determinou que
o homem deve manter uma distância de 100 metros
da vítima. Porém, ela afirmou que o rapaz não cumpre
a determinação judicial e sempre a procura, fazendo
ameaças de morte.

Neste domingo, ela passeava na praça do bairro com
o filho do casal quando foi surpreendida pelo acusado,
que tirou a criança dos braços da mãe e fugiu. Os
policiais realizaram buscas na região e encontraram o
suspeito com o bebê. A criança foi devolvida à mãe e
o pai foi conduzido para a 18ª Delegacia Regional de
São Mateus.

A Polícia Civil informou, em nota, que Elton Silva
Santos foi autuado em flagrante por descumprimento
de medida protetiva e foi encaminhado à audiência de
custódia.

Site:

https://www.gazetaonline.com.br/noticias/policia/2019/07

/jovem-nao-cumpre-medida-protetiva-se-aproxima-de-ex-

e-rapta-bebe-no-es-1014189565.html

27

https://www.gazetaonline.com.br/noticias/policia/2019/07/jovem-nao-cumpre-medida-protetiva-se-aproxima-de-ex-e-rapta-bebe-no-es-1014189565.html
https://www.gazetaonline.com.br/noticias/policia/2019/07/jovem-nao-cumpre-medida-protetiva-se-aproxima-de-ex-e-rapta-bebe-no-es-1014189565.html
https://www.gazetaonline.com.br/noticias/policia/2019/07/jovem-nao-cumpre-medida-protetiva-se-aproxima-de-ex-e-rapta-bebe-no-es-1014189565.html


Perdi minha mãe vítima da violência no
trânsito e agora meu pai. É muito difícil , diz

filho de idoso morto na Rodovia do Sol
 

FOLHA VITÓRIA / ES - ÚLTIMAS NOTÍCIAS. Seg, 15 de Julho de 2019
AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA

Redação Folha Vitória

O filho do ciclista Dorvalino Boecker Rodrigues, de 65
anos, morto na madrugada de domingo (14) após ser
atropelado na Rodovia do Sol, em Vila Velha, disse
que o pai era uma pessoa querida e fará muita falta na
família. O idoso foi atropelado por um veículo em alta
velocidade, conduzido por um jovem de 28 anos que,
segundo a polícia, estava alcoolizado.

Ele levava a vida literalmente na brincadeira. Meu pai
se parecia com uma criança, que gostava de brincar.
Era difícil levar ele a sério. Ele amava viver , contou o
filho.

Além disso, o filho contou que o pai já havia se
envolvido em um outro acidente quando seguia com a
esposa, mãe dele, para um velório de um parente no
interior do estado. Na ocasião, a mãe dele não resistiu
aos ferimentos e morreu na hora.

Essa foi nossa segunda perda. Duas pessoas
significativas em nossas vidas. Primeiro minha mãe e
agora meu pai. Na época eles estavam indo para um
velório. Era um dia chuvoso quando o condutor do
carro resolveu correr numa pista perigosa e perdeu o
controle. O veículo saiu da pista e bateu em uma
árvore. Minha mãe morreu na hora. Duas perdas.
Muito difícil , lamentou.

O acidente aconteceu há 24 anos. Na época,
Dorvalino se aposentou porque ficou com alguns
movimentos comprometidos. De acordo com parentes,
o velório da vítima acontece em uma igreja no bairro
23 de Maio, em Vila Velha. O sepultamento dele
acontece ainda nesta segunda-feira (15) em um
cemitério do mesmo município.

O condutor, Rovane André Dutras de 28 anos, foi
conduzido para Delegacia Regional de Vila Velha,
prestou esclarecimentos ao delegado de plantão e foi
levado ao Centro de Triagem de Viana (CTV).

Na delegacia ele confessou que havia consumido
bebidas alcoólicas em uma festa que acontecia na
casa de um primo. Ele foi detido e autuado em
flagrante por homicídio culposo qualificado por

embriaguez.

Entenda o caso

Um ciclista, identificado como Dorvalino Boecker
Rodriguês, de 65 anos, morreu após ser atropelado
por um carro de passeio na madrugada de domingo
(14), na Rodovia do Sol, em Vila Velha. No carro que
era conduzido por um homem de 28 anos, foi
encontrado garrafas de bebidas alcoólicas. O condutor
foi detido e levado para uma delegacia da região.

Segundo testemunhas, o motorista teria passado em
alta velocidade, quando o ciclista tentava atravessar e
acabou atropelado. O carro era conduzido por Rovane
André Dutra, de 28 anos, que tentou fugir, mas foi
contido por pessoas que passavam pelo local.

Com um corte profundo na região da cabeça, vítima
não resistiu aos ferimentos e morreu antes mesmo de
ser socorrida pela ambulância do Samu que esteve no
local .  Pol ic ia is que atenderam a ocorrência
confirmaram que o motorista estava com sinais de
embriaguez. Ele foi detido e autuado em flagrante por
homicídio culposo qualificado por embriaguez.

Em nota, a Polícia Civil informou que o condutor do
veículo foi conduzido para Delegacia Regional de Vila
Velha, prestou esclarecimentos ao delegado de
plantão e foi levado ao Centro de Triagem de Viana
(CTV), onde passará por audiência de custódia.

O corpo do idoso foi encaminhado ao Departamento
Médico Legal ( DML) de Vitória, onde deve passar por
exames cadavéricos. O corpo da vítima deve ser
liberado após o reconhecimento de familiares.
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Advogado acusado de matar casal tem
direitos suspeitos pela OAB

 

TV VITÓRIA / RECORD / ES - FALA ES. Sáb, 13 de Julho de 2019
TJES

TAG: OAB, ADVOGADO, TRIBUNAL DE ÉTICA DA
OAB, ACIDENTE DE TRÂNSITO, JUIZ DE DIREITO
MARCOS PEREIRA SANCHES, PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DE VITÓRIA
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Advogado acusado de matar casal tem
direitos suspeitos pela OAB
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Racha na Terceira Ponte: OAB-ES suspende
advogado envolvido em mortes

 

GAZETA ONLINE / ES - COLUNAS. Sex, 12 de Julho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

LEONEL XIMENES

Publicado em 12/07/2019 às 16h48

Atualizado em 12/07/2019 às 18h43

O advogado Ivomar Rodrigues, acusado de atropelar e
matar duas pessoas na Terceira Ponte, no dia 22 de
maio, foi suspenso preventivamente pela OAB-ES e
não poderá exercer a advocacia por 90 dias.

A decisão foi tomada nesta sexta-feira (12) por
integrantes do Tribunal de Ética e Disciplina (TED) da
OAB-ES, após sessão de julgamento ocorrida no
Quartel de Comando Geral da Polícia Militar, em
Maruípe, onde o advogado está preso.

O TED entendeu que Ivomar infringiu o Código de
Ética e o Estatuto da OAB, tendo em vista que a
conduta praticada repercutiu negativamente para a
dignidade da advocacia.

Os detalhes da perícia sobre mortes na Terceira Ponte
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Estado é condenado a indenizar família de
paciente

 

JUS BRASIL - ÚLTIMAS NOTÍCIAS. Sex, 12 de Julho de 2019
TJES

O marido e os dois filhos de uma mulher que faleceu
após passar por  uma cesar iana devem ser
indenizados em R$50 mil cada um. Em sentença, o
magistrado observou que uma negligência médica foi
responsável pelo falecimento da paciente. A decisão é
da Vara da Fazenda Pública Estadual, Registros
Públicos e Meio Ambiente de Colatina.

Segundo o marido, que é requerente na ação, sua
esposa buscou atendimento em um hospital da cidade
de Barra de São Francisco (ES). No local, ela deu a
luz à segunda filha do casal, também requerente no
processo. Dois dias após a cesária, a paciente
recebeu alta hospitalar. No mesmo dia, em casa, ela
começou a passar mal, vomitando uma "secreção
enegrecida", com dificuldade para ir ao banheiro,
ficando pálida e inchada.

Após a complicação do seu quadro de saúde, ela
retornou ao hospital. Na instituição, o mesmo médico
responsável pelo procedimento cirúrgico verificou que
o quadro dela era grave e a diagnosticou com
tromboembolia. Após análise, o especialista informou
que mulher deveria ser transferida para um hospital
com Unidade de Tratamento Intensivo (UTI) e, assim,
ela foi encaminhada para uma instituição de Colatina.

No segundo hospital, ela passou por uma série de
exames e cirurgias, nas quais foi diagnosticado que o
intestino dela teria sido perfurado durante o parto.
Apesar de todos os esforços médicos e intervenções
cirúrgicas, a paciente acabou vindo a óbito. Em
decorrência da fatalidade, os requerentes pediram a
condenação do Estado ao pagamento de 500 salários-
mínimos, além do pagamento de pensão até que o
viúvo completasse 70 anos e os menores a idade de
25 anos.

Em análise dos laudos médicos da paciente, o juiz
concluiu que a lesão foi causada no procedimento
cirúrgico de responsabilidade dos agentes do Estado.
". A lesão que foi encontrada no intestino da autora e
que lhe causou os males narrados no pós-operatório
da cirurgia cesariana, decorreu durante o parto
cesária, situação em que é possível concluir que
houve negligência no atendimento ofertado", afirmou.

Em sentença, o magistrado destacou o pressuposto de
responsabilidade civil e julgou que o ocorrido faz jus à
indenização. "Entendo por necessária a reparação

(pecuniária) aos autores, eis que a morte de ente
querido é causa de abalo moral e intenso sofrimento
para os familiares, em particular para os mais
próximos (cônjuge supérstite e filhos). Tendo em vista
a gravidade da conduta [.] é inegável a agressão ao
aspecto imaterial destes, sendo razoável o montante
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para cada autor
(pai e filhas)", defendeu ele.

Além disto, o juiz também condenou o réu ao
pagamento de 2/3 do salário-mínimo a título de
pensão mensal (dano material), que deverá ser
repartido entre as filhas e o esposo da falecida, até a
data em que as crianças completem 25 anos e, para o
viúvo, até a data em que a vítima completaria 74 anos,
correspondente à expectativa média de vida do
brasileiro.

F o n t e :  T J E S  ( P r o c e s s o  n º  0 0 1 3 1 5 9 -
1 8 . 2 0 1 3 . 8 . 0 8 . 0 0 1 4 )
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Casal preso com doces à base de maconha
paga fiança de R$ 8 mil

 

BANANAL ON/LINE / ES - NOTÍCIAS. Sáb, 13 de Julho de 2019
AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA

A Justiça estabeleceu uma fiança de R$ 8 mil e o uso
de tornozeleira eletrônica ao casal preso na noite de
quinta-feira (11) com doces à base de maconha, os
"brisadeiros". Os dois foram presos em flagrante,
comercializando os doces na Rua da Lama, no bairro
Jardim da Penha, Vitória.

A pena foi arbitrada pela juíza Raquel de Almeida
Valinho, durante Audiência de Custódia, realizada na
tarde desta sexta-feira (12). A juíza reconheceu a
prisão em flagrante e destacou que os dois não
possuiam antecedentes criminais.

Além de pagar uma fiança de R$ 4 mil cada um e o
uso da tornozeleira eletrônica, a juíza determinou que
os dois estão proibidos de sair da Grande Vitória sem
autorização da Justiça; comparecer à Justiça sempre
que convocados; proibição de frequentar bares,
boates, prostíbulos e assemelhados; e recolhimento
domiciliar de 20h às 6h, exceto quando estiverem
estudando.

Segundo relatos, após vender os "brisadeiros", o casal
desejava "boa viagem" aos clientes.

Os policiais chegaram ao casal após denúncias sobre
a venda dos doces com maconha na região, onde há
concentração de público durante à noite.

Nesta rua, próxima à Ufes e uma escola particular, os
suspeitos foram flagrados com uma vasilha contendo
36 doces com maconha. O homem estava segurando
a vasilha, enquanto a jovem estava com fardos de leite
condensado e uma porção de 24 gramas de maconha,
para preparar novos doces.

Cada "brisadeiro", segundo a polícia, era vendido a R$
5 reais.

Fonte: Tribuna

Site: https://bananalonline.com.br/casal-preso-com-

doces-a-base-de-maconha-paga-fianca-de-r-8-mil/

62

https://bananalonline.com.br/casal-preso-com-doces-a-base-de-maconha-paga-fianca-de-r-8-mil/
https://bananalonline.com.br/casal-preso-com-doces-a-base-de-maconha-paga-fianca-de-r-8-mil/


A GAZETA / ES - CIDADES - pág.: 06. Sáb, 13 de Julho de 2019
DESEMBARGADORES

53



A GAZETA / ES - CIDADES - pág.: 09. Sáb, 13 de Julho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

54



A TRIBUNA / ES - POLÍTICA - pág.: 25. Sáb, 13 de Julho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

55



85 anos do Quinto constitucional: Maioria
dos juízes é contra, aponta pesquisa

 

MIGALHAS - QUENTES. Seg, 15 de Julho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Dia 16 de julho marca os 85 anos do Quinto
constitucional, instituído no ordenamento jurídico
brasileiro quando o país era a República dos Estados
Unidos do Brasil.

O dispositivo foi visto pela primeira vez, no âmbito
constitucional, na Carta de 1934.

Antes disso, a participação de advogados na formação
dos Tribunais era prevista pelo decreto

, que determinava que dentre os membros do
conselho de Justiça seriam escolhidos dois advogados
entre quatro indicados pelo Instituto da Ordem dos
Advogados do Brasil.

Durante a Constituinte de 1934, a OAB/SP, à época
presidida por José Manuel de Azevedo Marques, se
engajou para que fosse mantido no texto constitucional
a reservas de vagas na composição dos Tribunais por
advogados.

Em quase nove décadas, o Quinto acompanhou as
Cartas até a vigente CF/88.

Pela atual regra, um quinto das vagas dos TRFs,
Tribunais dos Estados, do DF e Territórios devem ser
preenchidas por advogados e membros do MP, ambos
com mais de dez anos de carreira. Para os
advogados, é exigido "notório saber jurídico e
reputação ilibada".

Em pesquisa recente, o relatório "Quem somos: a
magistratura que queremos" revelou que a maioria dos
juízes de primeiro e segundo grau é a favor do fim do
Quinto constitucional, por outro lado, mais da metade
dos ministros entrevistados acreditam que o
disposit ivo é adequado.

Posicionamento

O estudo elaborado pela AMB - Associação dos
Magistrados Brasileiros contou com a participação de
quase 4 mil juízes desde primeiro grau a ministros.

Para a maioria de juízes de primeiro e segundo grau, o
sistema de ingresso no Poder Judiciário pelo Quinto
constitucional não mais não se justifica e deve ser
suprimido.

Entre os magistrados de primeira instância, o
percentual a favor do fim do Quinto chegou quase em
90%.

No entanto, para 55% dos ministros, o sistema é
adequado e 90% defendem a permanência da reserva.

Os juízes entrevistados também responderam quanto
às suas formas de ingresso na magistratura. Dos
juízes de segundo grau em atividade, os que atuam na
Justiça Federal completam o maior percentual de
ingresso pelo Quinto constitucional:

Ainda, a maioria dos juízes de segundo grau em
atividade tiveram suas indicações prioritariamente pela
advocacia:

Veja a íntegra da pesquisa da AMB.

"Superioridade histórica"

Pela regra, está reservado aos membros do MP e da
OAB um quinto das vagas dos Tribunais e, na
hipótese de existir número ímpar de vagas, deverá ser
observada a alternância entre as instituições.

Este ano, o preenchimento de uma vaga no TJ/GO
causou controvérsia em relação a alternância entre
membros do MP e OAB.

O TJ/GO ir ia dest inar,  por uma pol í t ica de
compensação, a vaga a membros do MP, alegando
um "princípio da superioridade histórica": por
contagem, os promotores teriam ocupado menos
vagas em relação aos advogados ao longo dos anos.

No entanto, OAB/GO apontou que, pelo princípio da
alternância, a vaga deveria ser destinada à advocacia.

Ao analisar o caso, o CNJ entendeu que as vagas
ímpares devem ser alternadas, seguindo o art. 100 da
lei orgânica da magistratura nacional, e não por uma
política de compensação histórica. Assim, o Conselho
determinou que a vaga seria dos advogados.

Quinto nas Constituições

Ao longo de quase nove décadas, mesmo com a
publicação de diferentes Constituições, foram sutis as
mudanças no Quinto constitucional.
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MIGALHAS - QUENTES. Seg, 15 de Julho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

O termo foi inaugurado pela Constituição de 1934 :

A Constituição de 1937 manteve o Quinto em seu
texto:

A Carta de 1946 passou a exigir pelo menos dez anos
de prática forense e estabeleceu o rodízio entre
advogados e representantes do MP:

Em 1967, a nova Const i tu ição t rouxe outra
modificação, ficando estabelecido que os advogados
que preenchessem as vagas deveriam estar em
exercício da profissão:

A atual CF/88 inseriu a escolha em lista sêxtupla e não
mais em lista tríplice como era desde a Constituição
de 1934.

Site:

https://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI306115,1104

9-

85+anos+do+Quinto+constitucional+Maioria+dos+juizes

+e+contra+aponta
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Frederico Vasconcelos
 

UOL / SP - NOTÍCIAS. Seg, 15 de Julho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Frederico Vasconcelos

Com a publicação de novos diálogos entre membros
da força-tarefa da Lava Jato, revelados pela Folha e
pelo The Intercept, o Conselho Nacional do Ministério
Público (CNMP) reproduz situação semelhante à
registrada em 2016 no Conselho Nacional de Justiça
(CNJ). Segundo informa o Painel neste domingo (14),
integrantes do CNMP querem reapresentar na próxima
sessão [.]

Sob o título "Uma possível nomeação indevida", o
artigo a seguir é de autoria de Rogério Tadeu
Romano, advogado e procurador regional da
República aposentado. *** Segundo o jornal O Globo,
a possível escolha do deputado Eduardo Bolsonaro
(PSL-SP) para a embaixada do Brasil em Washington
vai encontrar resistências no Senado, responsável por
dar aval [.]

O advogado Ricardo Escobar, que defende o ex-
delegado de Polícia Federal Sílvio de Oliveira Salazar,
demitido pelo ministro da Justiça, Sergio Moro, informa
que seu cl iente está recorrendo da decisão
administrativa. Em nota enviada ao Blog, Escobar diz
que o processo disciplinar que levou à demissão "não
obedeceu aos ditames da ampla defesa e do [.]

Verbas federais para socorrer vítimas de enchentes -
em 2010- foram desviadas por meio de fraudes em
licitações no Paraná e em Pernambuco. O juiz federal
Gustavo Alves Cardoso, substituto da 1ª Vara Federal
de Jacarezinho (PR), condenou o advogado Cláudio
Tavares Tesseroli a nove anos de reclusão, em regime
fechado, pela prática de corrupção passiva [.]

O ministro da Justiça, Sergio Moro, demitiu o delegado
de Polícia Federal Sílvio de Oliveira Salazar, que foi
processado sob a acusação de formação de quadrilha,
tráfico de influência, violação de sigilo funcional e
corrupção passiva. Portaria assinada por Moro nesta
quarta-feira (10) cita, entre outras irregularidades
praticadas por Salazar, "publicar, sem ordem expressa
da [.]

O texto a seguir trata das revelações do site The
Intercept Brasil sobre a atuação do ex-juiz Sergio Moro
e membros da força-tarefa da Lava Jato. É assinado
por sete juízes que exerceram a presidência nacional
de entidades de classe da magistratura. Eles
consideram "indispensável que as instituições
cumpram o seu papel, aprofundando investigações
com [.]

O presidente da Ajufe (Associação dos Juízes
Federais do Brasil), Fernando Mendes, e o secretário-
geral, Rodrigo Coutinho, entregaram ao ministro Dias
Toffoli, presidente do STF e do CNJ, um estudo
comparativo sobre verbas e benefícios pagos nos
Tribunais de Justiça. O levantamento acompanha um
pedido de implantação imediata da simetria entre a
magistratura e o [.]

Sob o título "Uma armadura para a liberdade de
expressão dos magistrados", o artigo a seguir é de
autoria de Jorge Luiz Souto Maior, juiz do Trabalho,
titular da 3ª Vara do Trabalho de Jundiaí - SP. (*) ***
Debate-se no Conselho Nacional de Justiça (CNJ) a
aprovação de uma Resolução, para delimitar o [.]

A juíza Marcia Krischke Matzenbacher, da Vara da
Família da comarca de Itajaí (SC), determinou que o
gato 'Mingau' ficará 15 dias por mês com o tutor e os
outros 15 com a tutora. Segundo informa o TJ-SC, o
casal adotou o gato, ainda filhote, enquanto estavam
juntos e a disputa se deu logo após [.]

O Comando da Aeronáutica (Comaer) não forneceu os
nomes dos acompanhantes do ministro Dias Toffoli,
que viajou em avião da Força Aérea Brasileira, com 12
passageiros a bordo, para participar de evento em final
de semana na ilha de Fernando de Noronha. O
presidente do Supremo Tribunal Federal foi o
conferencista no encerramento do 1º [.]

Site:

https://blogdofred.blogfolha.uol.com.br/?p&#x3D;44303
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Perturbação anormal do bairro : galo é alvo
de processo na Justiça por cacarejar

 

JUS BRASIL - ÚLTIMAS NOTÍCIAS. Seg, 15 de Julho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

O galo Maurice tem 4 anos de idade e dois quilos e
meio de carne e penas, que costuma armar quando
abre as manhãs com um canto potente. Maurice
cumpre suas funções de galo todos os dias ao
alvorecer, na Ilha de Oléron, no sudoeste da França.
Seria apenas mais um galináceo, não tivesse se
tornado o centro de uma disputa judicial justamente
por seu canto.

Os vizinhos de Maurice não são afeitos de seus
agudos matinais e o levaram ao tribunal. Nesta quinta-
feira, o casal de aposentados que mantém o galo no
quintal de casa foi a julgamento por perturbação
anormal do bairro . O resultado da ação civil contra o
galináceo será conhecido em 5 de setembro.

Corinne Fesseau, garçonete aposentada e dona de
Maurice, o galo cujo canto virou mote para uma
disputa judicial Foto: Kasia Strek/ The New York Times

Na luta pelo direito de cararejar, a dona do bicho, a
garçonete aposentada Corinne Fesseau, lançou uma
petição intitulada É preciso salvar Maurice, o galo da
Ilha de Oléron . No documento, ela brada: O que
devemos proibir? O canto das pombas, o grito das
gaivotas, os pássaros que todas as manhãs gorjeiam?
Na toada na sexagenária, 120 mil pessoas já
assinaram a petição em defesa de Maurice.

A ação é movida por vizinhos que nem sequer moram
no local, mas passam seus verões na ilha e reclamam
que o canto que Maurice tece todas as manhãs os
desperta cedo demais. Em entrevistas, a dona o
defendeu: Um galo precisa se expressar .

Um deputado da região engrossou o coro e disse,
inclusive, que pretende propor uma lei para que os
sons rurais sejam oficialmente classificados como
patrimônio nacional .

O prefeito da cidade também gritou pelo galo, animal
símbolo da França: Temos valores franceses que são
clássicos e temos que defendê-los. Uma dessas
tradições é ter animais de fazenda. Se você vier a
Oléron, terá que aceitar o que está aqui .

(Por: Audrey Furlaneto / Fonte: extra.globo.com)

?? Conheça também o nosso INSTAGRAM e tenha
acesso ao nosso conteúdo de Humor Jurídico!

? M ega Combo de Petições - 14 x 1 - Exclusão do
ICMS, Revisão da Vida Toda, Previdenciário,
Bancário, Penal, Cível, Tributário e muito mais...

? Cronograma 30 Dias para Aprovação na OAB - O
melhor custo benefício em Planejamento de Estudo do
Mercado

? Petições Imobiliárias 2019 - Um acervo completo de
Petições envolvendo Direito Imobiliário + 4 Combos
Exclusivos - Usucapião, Possessórias, Contratos,
Escrituras

Site:

https://doutoradevogado.jusbrasil.com.br/noticias/73194

9054/perturbacao-anormal-do-bairro-galo-e-alvo-de-

processo-na-justica-por-cacarejar?ref=news_feed
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OAB vai ao STF contra varas coletivas na
Justiça

 

O GLOBO / RJ - PAÍS - pág.: 11. Dom, 14 de Julho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

ANDRÉ DESOUZA  andre.renato@bsb.oglobo.com.br

Desde 2007, Alagoas tem uma vara coletiva para
julgar o crime organizado. Ela conta com três juízes
titulares, que dão decisões em conjunto. O objetivo é
garantir sua segurança e preservá-los de eventuais
retaliações, uma vez que um magistrado decidindo
sozinho é um alvo mais visível e fácil aos criminosos.

O modelo, já copiado pelo Ceará em 2018, voltou a
ser questionado pela Ordem dos Advogados do Brasil
(OAB). A entidade, que j á tinha apresentado em 2010
uma ação no Supremo Tribunal Federal (STF) contra a
lei estadual alagoana que criou avara, questionou
novamente sua existência em junho deste ano.

O julgamento, quando ocorrer, poderá impactar outros
estados. O GLOBO procurou todos os Tribunais de
Justiça (TJs), e apenas o do Ceará informou ter uma
vara como a de Alagoas. Mas Rio Grande do Sul e
Paraíba também estudam criar as suas.

Em Alagoas e no Ceará, as decisões são assinadas
por todos os juízes, sem menção a discordâncias entre
eles. As varas ficam na capital, mas julgam casos de
todo o estado, e os magistrados têm direito a reforço
na segurança.

Em maio de 2012, o STF declarou que a vara de
Alagoas poderia existir, mas também entendeu que
algumas de suas regras eram inválidas. Os crimes de
homicídio quando conexos com o crime organizado,
por exemplo, não poderiam mais ser examinados pela
vara, mas sim pelo tribunal do júri. Em 2015, foi
aprovada uma nova lei estadual para se adequar à
decisão.

Ocorre que, em julho de 2012, após o julgamento no
STF, entrou em vigor uma lei federal tratando do tema.
A norma diz que o juiz de um processo, em caso de
risco à sua integridade física, poderá instaurar um
colegiado provisório, formado por ele e mais dois
magistrados.

O que existe em Alagoas é uma vara permanente, em
que as decisões mais importantes, como as
sentenças, são tomadas de forma coletiva, enquanto
despachos mais simples podem ser individuais.
Segundo a ação da OAB, isso contraria a lei federal.

O conselheiro Márcio Schiefler, do Conselho
Nacional de Justiça (CNJ), explica que o modelo de
varas como a de Alagoas não equivale ao do juiz sem
rosto, que foi aplicado na Itália e na Colômbia. Nessa
modalidade, a identidade do magistrado, também por
questões de segurança, é preservada. Ele vê como
positiva a experiência alagoana e entende que a lei
federal, ao permitir que o juiz procure "ajuda", tem
problemas:

- Ao ser incumbido pela lei de provocar a formação do
colegiado, o juiz pode ser visto, por quem não entenda
dessa matéria, como alguém que não teve pulso,
firmeza para fazer o julgamento.

Site: https://infoglobo.pressreader.com/o-

globo?token=1b0fbfd20d70523000023
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CNJ retoma em agosto discussão da mordaça
sobre juízes

 

O ANTAGONISTA - BRASIL. Dom, 14 de Julho de 2019
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

O Conselho Nacional de Justiça marcou para sua
primeira sessão do segundo semestre, em 6 de
agosto, a retomada da discussão para aprovar a
resolução que pretende restringir a manifestação de
juízes nas redes para preservar a imagem do
Judiciário.

Site: https://www.oantagonista.com/brasil/cnj-retoma-

em-agosto-discussao-da-mordaca-sobre-juizes/
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Marina Ganzarolli: "Queria eu que o
Judiciário valorizasse a palavra da vítima"

(Entrevista)
 

ES BRASIL ON/LINE. Dom, 14 de Julho de 2019
AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA

Por Anna Beatriz Anjos e Andrea DiP, da Agência
Pública

No dia 6 de junho, o deputado federal Carlos Jordy
(PSL-RJ) apresentou na Câmara projeto de lei que
altera o artigo do Código Penal sobre "denunciação
caluniosa". Se aprovada a proposta, a pessoa
condenada por fazer uma falsa acusação envolvendo
"crimes contra a dignidade sexual" pode ter a pena
aumentada em um terço. Jordy anunciou o fato no
Twitter e não demorou para que o PL fosse apelidado
como lei "Neymar da Penha", em referência ao caso
do jogador acusado de estupro por uma modelo.

Ao jornal Estadão, o parlamentar admitiu que "o
momento a tua l  fo i  determinante"  para que
apresentasse o PL. O pai do jogador chegou a
agradecer "o apoio" mas rejeitou os projetos de lei
propostos em nome do filho.

Em entrevista à Pública, a advogada Marina
Ganzarolli, cofundadora da Rede Feminista de Juristas
e doutoranda em Soc io log ia  Jur íd ica  pe la
Universidade de São Paulo (USP), critica a proposição
do projeto. Ela afirma que, além de desnecessária,
uma vez que o Código Penal já prevê punições a
falsas denúncias, a medida "não tem nada a
acrescentar ao enfrentamento da violência e tampouco
ao enfrentamento do falso testemunho". Para a
advogada, o PL "Cria mais uma barreira para algo que
já possui diversas barreiras, traz mais um obstáculo,
mais um desincentivo. Passa um recado para a mulher
vítima de violência: não denuncie, porque você vai
sofrer um processo e vai se ferrar, já que vai ser sua
palavra contra a dele e ele vai ganhar", explica.

Ganzarolli destaca ainda que os crimes de violência
sexual são, na verdade, subnotificados devido às
barreiras que as vítimas - em sua maioria mulheres -
encontram para denunciá-los. "O gargalo se inicia
antes da delegacia e prossegue pelo Judiciário. Ainda
carecemos de capacitação em gênero adequada para
as polícias militar e civil e aos juízes que integram as
Varas de audiências de custódias."

De acordo com o Fórum Brasileiro de Segurança
Pública, a notificação dos crimes de violência sexual

no Brasil é de 35% [dados de 2015], ou seja, é um
crime extremamente subnotificado. Isso porque existe
um custo psicológico, econômico, emocional e social
para a vítima que denuncia. O que observamos de
forma estrutural e sistêmica é que a vítima é
revitimizada e culpabilizada não só pela sociedade
mas pelo próprio Judiciário, e nisso incluo todo o
sistema de Justiça, da porta da delegacia ao promotor,
juiz, desembargador. Quando falamos hoje de crimes
sexuais no Brasil, estamos basicamente falando de
cr imes contra a cr iança e o adolescente -
aproximadamente 70% deles são contra menores de
17 anos e cerca de 50% são contra menores de 13,
segundo estatíst icas da Plan International [a
organização utiliza dados do Atlas da Violência 2018,
produzido pelo Ipea e Fórum Brasileiro de Segurança
Pública com números de 2016]. Estamos tratando de
uma violência que acontece entre quatro paredes, num
ambiente doméstico ou privado, cujo agressor é do
círculo social e afetivo da vítima - pai, padrasto, irmão,
cunhado, vizinho da família ou amigo. Estatisticamente
falando, o usual é haver uma demora na denúncia, a
mulher vai entender o que aconteceu com ela ou sentir
a necessidade e coragem de falar anos depois, e a
vítima inclusive continua em contato com o agressor
porque ele é da família dela, da faculdade, escola,
trabalho.

Para ela entrar na delegacia, já rompeu uma série de
barreiras, pois se chegou nesse estágio é porque já
está entre os 35% de notificação. Todos os dias
recebo uma denúncia dizendo "doutora, fui à delegacia
fazer um BO e saí sem ele porque me dissuadiram" -
isso na capital mais rica do país. O gargalo se inicia
antes da delegacia e prossegue pelo Judiciário. Ainda
carecemos de capacitação em gênero adequada para
as polícias militar e civil e aos juízes que integram as
varas de audiências de custódias. Ao longo desses
anos, com a Lei Maria da Penha, conseguimos investir
na capacitação dos juízes e juízas das varas de
violência, mas não conseguimos formar todos os
profissionais. Aqueles juízes que estão nas varas de
execução penal e nas varas criminais, que fazem
audiência de custódia, muitas vezes não passaram
pela capacitação e sensibilização necessárias para o
enfrentamento da violência baseada no gênero. Cada
tipo de crime é uma especialidade dentro do Direito
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Penal; a violência baseada no gênero requer
capacidade técnica específica e existem estudos e
teorias sobre isso. Infelizmente, falta a capacitação
dos agentes operadores do Di re i to  para o
enf rentamento desse t ipo de cr ime.

Hoje, no Brasil, temos um índice muito pequeno de
falso testemunho nos crimes sexuais, semelhante ao
de outros crimes. É um dado quase residual: os falsos
testemunhos estão em porcentagem baixíssima e são
desconstruídos ao longo dos inquéritos. O nosso
sistema de Justiça preza o in dubio pro reo, busca
garantir o amplo contraditório, o direito à defesa, e
exatamente por isso os falsos testemunhos se
desconfiguram muito facilmente. A mulher que entra
em uma delegacia e descreve uma situação de
violência sexual - e é interessante observar que essa
vítima específica, do caso do Neymar, foi à delegacia
e não à imprensa - já rompeu uma série de barreiras
sociais, culturais e muitas vezes geográficas, mas com
certeza será quest ionada sobre seu própr io
comportamento sexual e sua autonomia. "O que você
estava fazendo, por que estava lá, que roupa estava
vestindo, quantos relacionamentos sexuais já teve, é
casada?" Da minha experiência - há treze anos atendo
vítimas de violência doméstica e sexual -, observo que
nenhuma mulher ou ser humano em sã consciência
quer passar por tamanho constrangimento. Não é
agradável, ameno ou simples; é uma revitimização
super pesada, tanto que eu mesma, como advogada,
faço questão de conversar com as vítimas que atendo
sobre o quão violento será o processo, para que
iniciem o procedimento com plena consciência do que
pode acontecer.  Temos uma di f iculdade no
enfrentamento aos crimes sexuais porque quase 90%
das vítimas são mulheres e em nossa sociedade
existe desigualdade de poder entre homens e
mulheres, o que não é uma questão de opinião, o
machismo é quantificável - somos 51% da população
brasileira mas ocupamos 15% das cadeiras da
Câmara dos Deputados, ganhamos cerca de 20% a
menos que os homens nos mesmos cargos. Aos
homens é ensinada a ideia de que podem exercer sua
sexualidade em todos os lugares, já às mulheres não
cabe o exercício autônomo e livre da sua sexualidade.
Negar que essa é uma expressão cultural da nossa
sociedade que obviamente reflete no enfrentamento à
violência sexual é negar um fato. É óbvio que qualquer
mulher que sofra violência e busque seus direitos será
colocada sob julgamento.

Queria eu que o Judiciário valorizasse a palavra da
vítima. Não valoriza, pelo contrário: in dubio pro reo.
Todo processo penal terá no mínimo o depoimento da
pessoa que acusou e o da pessoa acusada, isso é
básico, são os dois primeiros elementos de prova. A
grande maioria das absolvições ocorre precisamente
porque [os elementos de prova] se reduzem à palavra

do agressor e da vítima, e aí, na dúvida, pro reo.
Temos condenações em casos como o do estupro
coletivo do Rio [em 2016, uma adolescente de 16 anos
foi violentada por cerca de 30 homens em uma
comunidade], em que havia uma gravação, algo
inegável, ou quando há outras testemunhas. Quando é
a pa lavra da v í t ima cont ra  a  do agressor ,
invariavelmente é in dubio pro reo, o acusado é
absolvido. O que a gente precisa, no Brasil, é a
valorização do depoimento da vítima, precisamente o
contrário do que ocorre hoje.

Hoje no Brasil temos um índice baixíssimo de
condenação em crimes sexuais, pouquíssimas
pessoas são condenadas por estupro. Por sua
característica intrínseca de ser cometida em um
ambiente privado, em quatro paredes, normalmente
por um conhecido, na grande maioria dos casos de
violência sexual é a palavra da vítima contra a do
agressor, os elementos de prova possíveis são muito
restritos em termos de testemunho. A construção da
narrativa se dá sempre a partir da perspectiva da
vítima. Quando uma pessoa vai denunciar um furto ou
roubo, ninguém pergunta a ela porque estava usando
um Rolex, por que tem o carro do ano ou mora no
Jardim América. Para a vítima de violência sexual,
sim: há um deslocamento do foco. Quando há um
crime, tenta-se traçar o perfil do agressor, e não da
vítima, porque a intenção é condenar o agressor. Esse
é um movimento natural em todos os processos,
menos nos de crimes sexuais, em cuja composição
entra o fator cultural. Isso é muito problemático porque
cria uma série de mitos no enfrentamento à violência
contra a mulher, mitos estes construídos ao longo de
séculos. Um exemplo é o romance da Lolita e a ideia
de que uma jovem mulher sedutora e precoce é capaz
de encantar e ludibriar um homem direito. Essas ideias
permeiam a cultura ocidental há muito tempo e são
uma barreira cultural ao enfrentamento da violência
sexual contra a mulher.

Essa proposta de lei, do ponto de vista científico, é
absolutamente infundada, e do ponto de vista material,
do  que temos ho je  enquanto  bar re i ras  no
enfrentamento da violência contra a mulher, é
totalmente desmedida e descabida. Já possuímos um
tipo penal para denunciação caluniosa, não existe
necessidade de criarmos um tipo específico para
denunciação caluniosa nos crimes sexuais. Essa é
muito mais uma medida factóide e oportunista diante
de um caso de grande relevância na esfera pública
envolvendo o Neymar, que vejo como uma ótima
oportunidade de discutirmos a gravíssima situação da
violência sexual no Brasil. Temos um índice baixíssimo
de condenações e processos de violência sexual, são
poucos os casos em que conseguimos disputar o
Judiciário, as mulheres não querem denunciar. Essa
medida não tem nada a acrescentar ao enfrentamento
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da violência e tampouco ao enfrentamento do falso
testemunho. Cria mais uma barreira para algo que já
possui diversas barreiras, traz mais um obstáculo,
mais um desincentivo. Passa um recado para a mulher
vítima de violência: não denuncie, porque você vai
sofrer um processo e vai se ferrar, já que vai ser sua
palavra contra a dele e ele vai ganhar, pois a você não
cabe o exercício da sexualidade e a ele sim. E
também um recado aos homens, não só aos
agressores, como também àqueles que nunca
agrediram mas que a partir disso se sentem
legit imados a agredir, ou sentem que haverá
impunidade para uma eventual denúncia.

Falta no Brasil um sistema de enfrentamento à
violência sexual. A partir da Lei Maria da Penha,
considerada pela ONU um dos melhores marcos de
enfrentamento à violência doméstica do mundo,
conseguimos desenvolver um sistema de proteção aos
direitos da mulher. Ele envolve delegacias e Varas
especializadas em Violência Doméstica, capacitação
e política de reciclagem específica para os técnicos e
operadores do Direito que estão nessas áreas
especializadas, uma série de normativas do sistema
público de saúde e de assistência social voltadas pra
isso. Por que a Lei Maria da Penha é boa? Porque ela
não fala de cadeia, não fala de prisão, fala de
assistência social, de saúde, de medidas protetivas, de
todas as outras coisas que garantem que a mulher
vítima de violência doméstica possa romper o ciclo da
violência. Porque prender o cara não resolve, ele sai e
volta a bater nela ou bate em outra. A Lei Maria da
Penha é boa porque é interdisciplinar. E isso falta
ainda no Brasil, não do ponto de vista legal, mas do
ponto de vista da política pública. Por exemplo, uma
possibilidade seria - eu defendo muito isso como uma
medida viável e factível - incluir na competência das
Varas de Violência Doméstica a violência sexual
contra a mulher. Que as Varas da Violência
Doméstica sejam não só de Lei Maria da Penha, mas
de todos os crimes baseados em gênero, porque é
possível aplicar uma política pública de educação para
as Varas de violência mas não é possível fazê-la para
todos os operadores de Direito de todas as varas de
todos os tribunais.

A gente trata a parte criminal na Vara de Violência
Doméstica e a parte de divórcio, guarda, pensão, na
Vara de Família. Isso é um problema, porque a juíza
da vara de violência já tem um desenvolvimento
técnico no assunto e tira a visita, já que o pai é
agressor, mas o juiz da Vara de Família restitui a
visita e fica um juiz brigando com o outro. Aí a gente
não aplica a Lei Maria da Penha totalmente. Não acho
que é uma carência legal, nao é uma carência
legislativa, a gente ja tem leis suficientes para tratar
dos crimes sexuais, recentemente teve a lei da
importunação sexual, alteraram o crime de estupro,

agora tem o estupro corretivo, o coletivo, tudo isso são
alterações penais, criminais e ninguém é preso por
estupro no Brasil, então nao adianta ficar mexendo no
sistema penal. Tem que mexer no sistema de
proteção, assistência social, saúde, educação. A
barreira não é legislativa, mas sim de aplicação.
Temos a Lei do Minuto Seguinte, que trata do
atendimento do estupro no SUS, junta todas as
normativas do Ministério da Saúde e diz para o
operador da saúde como ele tem que atender a vitima
de violência sexual. É uma lei que fala "você tem que
dar a pílula do dia seguinte, você tem que dar o
coquetel antirretroviral, você tem que informar que ela
tem o direito legal a fazer o aborto, você tem que
recolher o material biológico do canal vaginal". Tudo
isso isso que está lá é óbvio, não precisaria estar em
uma lei. Isso já existia, já estava nas normativas do
MS. Na época, a presidente [Dilma Rousseff] fez essa
lei porque estava se questionando se podiam atender
a vítima ou não. A gente tem lei, tem um monte, o
problema é a aplicação. Eu acompanhei um caso de
uma menina estuprada que foi toda ensanguentada
para o hospital Albert Einstein porque era virgem e a
mulher que a atendeu deu um contraceptivo de
emergência pra ela, disse "vai na delegacia fazer um
B.O" e a mandou ela embora. Não fez um laudo, não
recolheu o material, não deu coquetel antirretroviral -
disse que era caro, ia aparecer na cobrança do seguro
saúde e o pai dela iria ficar sabendo. Não disse nem
que ela poderia pegar o coquetel em qualquer posto
de saúde em até 72h, ela soube disso uma semana
depois quando já não podia mais tomar. Não estou
falando de um hospital público de periferia, estou
falando da falta de informação técnica no Einstein. É
esse nível de precariedade que a gente tem na
aplicação da legislação que já existe.

Então o que a gente precisa hoje pra enfrentar a
violência sexual contra a mulher e principalmente
contra a adolescente que é o mais grave no Brasil
estatisticamente falando é de educação. A gente
precisa de investimento em educação. Não adianta
nada eu como advogada só trabalhar com a vítima e
com o agressor. Eu preciso que o jovem seja
trabalhado lá atrás sobre o que é consentimento. A
gente tem legislações que dizem que a ausência de
"não" expresso ou o silêncio não são sinônimos de
"sim". Sim é sim. Consentimento é expresso e pode
ser retirado a qualquer momento. Ele não é definitivo e
não é universal. Senão não existiria estupro marital.
Não é a roupa, não é a bebida e não é o
comportamento. O único responsável pela violência é
aquele que a comete, é o agente. Precisamos de
educação. De lei a gente está bem.

Site: https://esbrasil.com.br/queria-eu-que-o-judiciario-

valorizasse-a-palavra-da-vitima/
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Quase três décadas após a promulgação, o Estatuto
da Criança e do Adolescente ainda enfrenta desafios
para que a lei seja cumprida de forma integral e
garanta às crianças e adolescentes de todo país
direitos que proporcionam o desenvolvimento físico,
mental, moral, espiritual e social.

A avaliação é do desembargador Eduardo Cortez de
Freitas Gouvêa, que chefia a Coordenadoria da
Infância e Juventude do Tribunal de Justiça de São
Paulo, Para ele, os Três Poderes acatam os princípios
da legislação em diferentes graus. O Estado,
basicamente os Poderes Executivo e Legislativo, se
empenha, mas não com tanta eficácia.

Alguns membros do Executivo relutam em aplicar, na
íntegra, o que o ECA prevê. Aí, o Ministério Público,
as defensorias e as advocacias entram com ações
para obrigar estados e municípios a cumpri-lo."
Eduardo Gouvêa destaca a importância de ampliar o
cumprimento da primeira parte do ECA.

Segundo ele, se houvesse a observância integral, o
país conseguiria, por exemplo, reduzir os casos de
envolvimento de crianças e jovens com o crime. Se o
ECA fosse implementado, com satisfação plena, na
sua primeira parte, nas políticas públicas para
crianças, tanto as de ordem geral como as específicas,
teríamos menos aplicação da segunda parte, que é de
controle de atos praticados por adolescentes, que
acabam praticando desvios de comportamento.

O magistrado afirma que o ECA tem como proposta
criar uma sociedade forte no futuro , diferentemente
dos que acredi tam que o estatuto protege
adolescentes em conflito com a lei. Uma criança,
quando nasce, independentemente da família onde é
gerada, se é pobre ou não, se é é culta ou não, tem
direito a atendimento de tudo de que necessita para
que chegue aos 18 anos e tenha formação para,
efetivamente, poder enfrentar a vida sozinha.

Maioridade penal

O Estatuto da Criança e do Adolescente institui a
responsabilidade penal a partir dos 18 anos. O
assunto voltou à pauta do Senado Federal em junho

deste ano e divide a população.

Na interpretação da Associação Nacional das
Defensoras e Defensores Públicos (Anadep), a recusa
em pensar no amanhã das crianças e adolescentes
pode motivar o apoio à redução da maioridade penal.
Reduzir a idade penal para punir adolescentes
significa premiar os gestores que não cumprem o
previsto no estatuto e, ao mesmo tempo, virar as
costas para a nossa juventude. Em última análise,
virar as costas para o nosso futuro", escreveu a
Comissão da Infância e Juventude da Anadep.

A Proposta de Emenda à Constituição (PEC)
115/2015, que tramita no Congresso Nacional desde
1993, visa a reduzir a maioridade penal de 18 para 16
anos em casos de crimes hediondos, homicídio doloso
e lesão corporal seguida de morte.

O ministro da Justiça e Segurança Pública, Sergio
Moro, declarou ser favorável à medida em alguns
casos, mas disse que o assunto não está sendo
tratado pelo ministério. Avanços Nestes 29 anos desde
a promulgação, o Estatuto da Criança e do
Adolescente trouxe ainda conquistas à sociedade.

Dados do relatório da Organização Pan-Americana de
Saúde (Opas) 30 Anos de SUS - Que SUS para
2030?" mostram que o Brasil melhorou os índices de
mortalidade infantil, com a ampliação do acesso à
assistência ambulatorial, na rede pública de saúde,
isto é, no Sistema Único de Saúde (SUS). Autores do
estudo frisam que um dos motivos para a melhora do
índice foi a expansão da atenção primária à saúde por
meio da Estratégia Saúde da Família (ESF).

O Brasil reduziu mais da metade de óbitos de crianças
menores de 5 anos, por causas evitáveis, passando de
70.572 casos em 1996 para 29.126 em 2016, uma
redução de 59% no período. O relatório da Opas alerta
ainda para o risco de retrocesso nesses índices por
conta da persistência da crise financeira que o país
enfrenta desde 2015 e os efeitos de medidas de
austeridade fiscal.

O relatório cita a Lei do Teto de Gastos. Aprovada em
2016, a lei limita o crescimento das despesas públicas
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para próximos 20 anos. Segundo a Opas, o impacto
da lei para a saúde será de R$ 415 bilhões (R$ 69
bilhões nos primeiros 10 anos e R$ 347 bilhões no
período seguinte).

O fortalecimento do SUS foi citado em outro artigo da
compilação da Opas, que aferiu o alcance de ações
como a Política Nacional de Atenção Básica (Pnab), a
Rede de Saúde Materno Infantil (Rede Cegonha) e o
desenvolvimento de projetos como a Iniciativa Hospital
Amigo da Criança.

A equipe de consultores inicia o capítulo, intitulado
Desafios da Mortalidade Infantil e na Infância,
comentando a relevância da redução de disparidades
de renda e de programas de transferência de renda
para o progresso nos índices.

Comprovou-se que o Bolsa Família, por exemplo,
diminuiu a incidência de baixo peso em crianças cujas
mães estavam inscritas no programa. Renovação Em
maio deste ano, o ECA passou por atualizações,
estabelecidas pelas leis nº 13.812/19 e 13.798/19.

As mudanças foram lançadas pelo Ministério da
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, por meio
da Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente (SNDCA). A primeira lei criou a Política
Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas e o
Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas, assim
como estabeleceu regras mais rigorosas para crianças
e adolescentes que viajaram desacompanhados dos
pais. Já a segunda lei instituiu a Semana Nacional de
Prevenção da Gravidez na Adolescência.

Veja também!

>>> Câmara mantém nova fórmula de cálculo de
aposentadorias

>>> Ladrão é linchado após roubar carro com três
crianças dentro

>>> Esposa flagra marido estuprando menina de 9
anos; homem foi preso

Você já assinou o nosso canal no YouTube? Clique e
inscreva-se agora!

Site:

http://www.redetv.uol.com.br/jornalismo/cidades/estatut

o-da-crianca-e-do-adolescente-faz-29-anos-e-ainda-

enfrenta-desafios-

57

http://www.redetv.uol.com.br/jornalismo/cidades/estatuto-da-crianca-e-do-adolescente-faz-29-anos-e-ainda-enfrenta-desafios-
http://www.redetv.uol.com.br/jornalismo/cidades/estatuto-da-crianca-e-do-adolescente-faz-29-anos-e-ainda-enfrenta-desafios-
http://www.redetv.uol.com.br/jornalismo/cidades/estatuto-da-crianca-e-do-adolescente-faz-29-anos-e-ainda-enfrenta-desafios-


Estatuto da Criança e do Adolescente faz 29
anos e ainda tem desafios

 

VALOR / ON LINE / SP - BRASIL. Sáb, 13 de Julho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Agência Brasil

BRASÍLIA - Quase três décadas após a promulgação,
o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) ainda
enfrenta desafios para que a lei seja cumprida de
forma integral e garanta às crianças e adolescentes de
t o d o  p a í s  d i r e i t o s  q u e  p r o p o r c i o n a m  o
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e
social. A avaliação é do desembargador Eduardo
Cortez de Freitas Gouvêa, que chefia a Coordenadoria
da Infância e Juventude do Tribunal de Justiça de São
Paulo, Para ele, os Três Poderes acatam os princípios
da legislação em diferentes graus.

O Estado, basicamente os Poderes Executivo e
Legislativo, se empenha, mas não com tanta eficácia.
Alguns membros do Executivo relutam em aplicar, na
íntegra, o que o ECA prevê. Aí, o Ministério Público,
as defensorias e as advocacias entram com ações
para obrigar estados e municípios a cumpri-lo.

Eduardo Gouvêa destaca a importância de ampliar o
cumprimento da primeira parte do ECA. Segundo ele,
se houvesse a observância integral ,  o país
conseguiria, por exemplo, reduzir os casos de
envolvimento de crianças e jovens com o crime. Se o
ECA fosse implementado, com satisfação plena, na
sua primeira parte, nas políticas públicas para
crianças, tanto as de ordem geral como as específicas,
teríamos menos aplicação da segunda parte, que é de
controle de atos praticados por adolescentes, que
acabam praticando desvios de comportamento.

O magistrado afirma que o ECA tem como proposta
criar uma sociedade forte no futuro , diferentemente
dos que acredi tam que o estatuto protege
adolescentes em conflito com a lei. Uma criança,
quando nasce, independentemente da família onde é
gerada, se é pobre ou não, se é é culta ou não, tem
direito a atendimento de tudo de que necessita para
que chegue aos 18 anos e tenha formação para,
efetivamente, poder enfrentar a vida sozinha.

Maioridade penal

O Estatuto da Criança e do Adolescente institui a
responsabilidade penal a partir dos 18 anos. O
assunto voltou à pauta do Senado Federal em junho
deste ano e divide a população.

Na interpretação da Associação Nacional das
Defensoras e Defensores Públicos (Anadep), a recusa
em pensar no amanhã das crianças e adolescentes
pode motivar o apoio à redução da maioridade penal.

Reduzir a idade penal para punir adolescentes
significa premiar os gestores que não cumprem o
previsto no estatuto e, ao mesmo tempo, virar as
costas para a nossa juventude. Em última análise,
virar as costas para o nosso futuro , escreveu a
Comissão da Infância e Juventude da Anadep. A
Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 115/2015,
que tramita no Congresso Nacional desde 1993, visa a
reduzir a maioridade penal de 18 para 16 anos em
casos de crimes hediondos, homicídio doloso e lesão
corporal seguida de morte.

O ministro da Justiça e Segurança Pública, Sergio
Moro, declarou ser favorável à medida em alguns
casos, mas disse que o assunto não está sendo
tratado pelo ministério.

Avanços

Nestes 29 anos desde a promulgação, o Estatuto da
Criança e do Adolescente trouxe ainda conquistas à
sociedade. Dados do relatório da Organização Pan-
Americana de Saúde (Opas) 30 Anos de SUS - Que
SUS para 2030? mostram que o Brasil melhorou os
índices de mortalidade infantil, com a ampliação do
acesso à assistência ambulatorial, na rede pública de
saúde, isto é, no Sistema Único de Saúde (SUS).
Autores do estudo frisam que um dos motivos para a
melhora do índice foi a expansão da atenção primária
à saúde por meio da Estratégia Saúde da Família
(ESF).

O Brasil reduziu mais da metade de óbitos de crianças
menores de 5 anos, por causas evitáveis, passando de
70.572 casos em 1996 para 29.126 em 2016, uma
redução de 59% no período. O relatório da Opas alerta
ainda para o risco de retrocesso nesses índices por
conta da persistência da crise financeira que o país
enfrenta desde 2015 e os efeitos de medidas de
austeridade fiscal.

O relatório cita a Lei do Teto de Gastos. Aprovada em
2016, a lei limita o crescimento das despesas públicas
para próximos 20 anos. Segundo a Opas, o impacto
da lei para a saúde será de R$ 415 bilhões (R$ 69
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bilhões nos primeiros 10 anos e R$ 347 bilhões no
período seguinte).

O fortalecimento do SUS foi citado em outro artigo da
compilação da Opas, que aferiu o alcance de ações
como a Política Nacional de Atenção Básica (Pnab), a
Rede de Saúde Materno Infantil (Rede Cegonha) e o
desenvolvimento de projetos como a Iniciativa Hospital
Amigo da Criança. A equipe de consultores inicia o
capítulo, intitulado Desafios da Mortalidade Infantil e
na Infância, comentando a relevância da redução de
dispar idades de renda e de programas de
transferência de renda para o progresso nos índices.
Comprovou-se que o Bolsa Família, por exemplo,
diminuiu a incidência de baixo peso em crianças cujas
mães estavam inscritas no programa.

Renovação

Em maio deste ano, o ECA passou por atualizações,
estabelecidas pelas leis nº 13.812/19 e 13.798/19. As
mudanças foram lançadas pelo Ministério da Mulher,
da Família e dos Direitos Humanos, por meio da
Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente (SNDCA).

A primeira lei criou a Política Nacional de Busca de
Pessoas Desaparecidas e o Cadastro Nacional de
Pessoas Desaparecidas, assim como estabeleceu
regras mais rigorosas para crianças e adolescentes
que viajaram desacompanhados dos pais. Já a
segunda lei instituiu a Semana Nacional de Prevenção
da Gravidez na Adolescência.

Site: http://www.valor.com.br/brasil/6346581/estatuto-da-

crianca-e-do-adolescente-faz-29-anos-e-ainda-tem-

desafios
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ECA faz 29 anos e ainda enfrenta desafios na
implementação
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Agência Brasil

Quase três décadas após a promulgação, o Estatuto
da Criança e do Adolescente ainda enfrenta desafios
para que a lei seja cumprida de forma integral e
garanta às crianças e adolescentes de todo país
direitos que proporcionam o desenvolvimento físico,
mental, moral, espiritual e social. A avaliação é do
desembargador Eduardo Cortez de Freitas Gouvêa,
que chefia a Coordenadoria da Infância e Juventude
do Tribunal de Justiça de São Paulo, Para ele, os Três
Poderes acatam os princípios da legislação em
diferentes graus.

"O Estado, basicamente os Poderes Executivo e
Legislativo, se empenha, mas não com tanta eficácia.
Alguns membros do Executivo relutam em aplicar, na
íntegra, o que o ECA prevê. Aí, o Ministério Público,
as defensorias e as advocacias entram com ações
para obrigar estados e municípios a cumpri-lo."

Eduardo Gouvêa destaca a importância de ampliar o
cumprimento da primeira parte do ECA. Segundo ele,
se houvesse a observância integral ,  o país
conseguiria, por exemplo, reduzir os casos de
envolvimento de crianças e jovens com o crime. "Se o
ECA fosse implementado, com satisfação plena, na
sua primeira parte, nas políticas públicas para
cr ianças, tanto as de ordem geral  como as
e s p e c í f i c a s ,   t e r í a m o s  m e n o s  a p l i c a ç ã o
da segunda parte, que é de controle de atos
praticados por adolescentes, que acabam praticando
desvios de comportamento."

O magistrado afirma que o ECA tem como proposta
"criar uma sociedade forte no futuro", diferentemente
dos que acredi tam que o estatuto protege
adolescentes em conflito com a lei. "Uma criança,
quando nasce, independentemente da família onde é
gerada, se é pobre ou não, se é é culta ou não, tem
direito a atendimento de tudo de que necessita para
que chegue aos 18 anos e tenha formação para,
efetivamente, poder enfrentar a vida sozinha."

O Estatuto da Criança e do Adolescente institui a
responsabilidade penal a partir dos 18 anos. O
assunto voltou à pauta do Senado Federal em junho
deste ano e divide a população.

Na interpretação da Associação Nacional das

Defensoras e Defensores Públicos (Anadep), a recusa
em pensar no amanhã das crianças e adolescentes
pode motivar o apoio à redução da maioridade penal.

"Reduzir a idade penal para punir adolescentes
significa premiar os gestores que não cumprem o
previsto no estatuto e, ao mesmo tempo, virar as
costas para a nossa juventude. Em última análise,
virar as costas para o nosso futuro", escreveu a
Comissão da Infância e Juventude da Anadep. A
Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 115/2015,
que tramita no Congresso Nacional desde 1993, visa a
reduzir a maioridade penal de 18 para 16 anos em
casos de crimes hediondos, homicídio doloso e lesão
corporal seguida de morte.

O ministro da Justiça e Segurança Pública, Sergio
Moro, declarou ser favorável à medida em alguns
casos, mas disse que o assunto não está sendo
tratado pelo ministério.

Nestes 29 anos desde a promulgação, o Estatuto da
Criança e do Adolescente trouxe ainda conquistas à
sociedade. Dados do relatório da Organização Pan-
Americana de Saúde (Opas) 30 Anos de SUS - Que
SUS para 2030? " mostram que o Brasil melhorou os
índices de mortalidade infantil, com a ampliação do
acesso à assistência ambulatorial, na rede pública de
saúde, isto é, no Sistema Único de Saúde (SUS).
Autores do estudo frisam que um dos motivos para a
melhora do índice foi a expansão da atenção primária
à saúde por meio da Estratégia Saúde da Família
(ESF).

O Brasil reduziu mais da metade de óbitos de crianças
menores de 5 anos, por causas evitáveis, passando de
70.572 casos em 1996 para 29.126 em 2016, uma
redução de 59% no período. O relatório da Opas alerta
ainda para o risco de retrocesso nesses índices por
conta da persistência da crise financeira que o país
enfrenta desde 2015 e os efeitos de medidas de
austeridade fiscal.

O relatório cita a Lei do Teto de Gastos. Aprovada em
2016, a lei limita o crescimento das despesas públicas
para próximos 20 anos. Segundo a Opas, o impacto
da lei para a saúde será de R$ 415 bilhões (R$ 69
bilhões nos primeiros 10 anos e R$ 347 bilhões no
período seguinte).
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O fortalecimento do SUS foi citado em outro artigo da
compilação da Opas, que aferiu o alcance de ações
como a Política Nacional de Atenção Básica (Pnab), a
Rede de Saúde Materno Infantil (Rede Cegonha) e o
desenvolvimento de projetos como a Iniciativa Hospital
Amigo da Criança. A equipe de consultores inicia o
capítulo, intitulado Desafios da Mortalidade Infantil e
na Infância, comentando a relevância da redução de
dispar idades de renda e de programas de
transferência de renda para o progresso nos índices.
Comprovou-se que o Bolsa Família, por exemplo,
diminuiu a incidência de baixo peso em crianças cujas
mães estavam inscritas no programa.

E m  m a i o  d e s t e  a n o ,  o  E C A  p a s s o u  p o r
atualizações, estabelecidas pelas leis nº 13.812/19 e
13.798/19. As mudanças foram lançadas pelo
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos
Humanos, por meio da Secretaria Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente (SNDCA).

A primeira lei criou a Política Nacional de Busca de
Pessoas Desaparecidas e o Cadastro Nacional de
Pessoas Desaparecidas, assim como estabeleceu
regras mais rigorosas para crianças e adolescentes
que viajaram desacompanhados dos pais. Já
a segunda lei instituiu a Semana Nacional de
Prevenção da Gravidez na Adolescência.

Site: https://www.istoedinheiro.com.br/eca-faz-29-anos-

e-ainda-enfrenta-desafios-na-implementacao/
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